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sponsabilizados de acordo co 
. oderão ser re . llJ. o B 

sporuvos P ticipar de nxa, mesmo entre t . s, 
eventos e quem par d - orc1d 

tidores ern d No entanto, s esportivos, po erao ser, respo . as 
tatuto do Torce odr. 1 cais restritos a evento nsab11i, 

. d fora e o , 
organiza as, CP . , . 

d P
elo art. 137 do · to diz respeito a eventual identifi , 

za os tão no entan ' l caça0 

U interessante ques ' 1 que causou a morte ou as esões corp .' 
rna d rixa claque e ,.. . d orais 

dentre os participantes a ' t clara a existenc1a e um concurso de cri111 
Nesse caso resa . 1. - d "d es 

de natureza grave. . 'd'. t telados - pene itaçao a v1 a, ordem e ' 
bºetos JUfl ICOS u h . 'd" "d paz 

uma vez que os o ~ . d conhecidos no omic1 io -_v1 a - e nas 1 
. . ~o diferentes os re . , r. 1 e-

púbhca - da nxa_ sa . fisica O concurso, aqui, e iorma . . . , . 
sões corporais - mtegndade . , ' , . . ... : . 

1 
'i '1( 1 r; ;;L l; ,,,.~. 

considerações finais . . _;. . . .. .. 
t também se mostram em discussao na doutrma. A ten-

Alguns outros pon os . . . d • . 
· , d 1 E hora di· versos autores neguem a poss1b1hda e de ocorrencia tattva e um e es. m _ . 

da tentativa desde os clássicos Hungria (1958, p. 28) e Magalha~_s Noronha (1986, 
p. 106), te~-se que tais certezas parecem equivocad~s: Sempre é de 'admitir que 
grupos rivais possam, até mesmo hoje, por redes soc1a1s, convocar seus membros 
para uma contenda, sendo, antes do início desta, impedidos pela polícia: Em tal 
caso, nítida será situação de tentativa. Para Noronha, "m~is _fácil ainda a admissi
bilidade perante nossa lei quando refletimos que à lesão fisica-leve não qualifica a 
rixa (à parte a imputação de quem a causou), nem constitui condição de maior 
punibilidade, ao contrário do que se dá com a grave e a morte" -(1986, p. 106). 

. Por fim, as penas do caput são alternativas, detenção ou multà. Na figura qua-
lificada, somente reclusão, sendo, em ambos os casos, a ação pública incondicionada, 
de todo modo considerada a infração de menor potencial-ofensivo. H:i·i, 
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aneiro: forense'. 1955: v: VI; LAURENZO COPELL~s ao . º.digo Penal. Rio de 

~/ honor. Valencia: Tuant lo Blanch, 2002 ; MAUR' Patncia. Los delitos contra 
MAJWALD. Strafr~cl~t, Besonderer Teil. Heidelberg: C. F ~H, SCHROEDER e 
]3ETE Julio Fabbnm. Manual de direito penal· · . ller, 2009. v. 1; MIRA-

JI· NORONHA, E. Magalhães. Direito. par~e es:pecial. São Paulo: Atlas, 2003. 
v. ' . . . pena· ao Paulo:· Saraiva 1998 v 2· 
PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro s- p 1 ' · · ' 

' OR · · ao au o: RT 2012 v 2· 
REALEJUNI , Miguel (Coord.) .-Díreitopenal:J·urisprude' nci·a ,d b .. . ' 

R · d J · em e ate - cri-
mes contra a pessoa. io e aneiro: GZ, 2011; RODRIGUES YAG.. . . 

· d 1 h l'd UE, Cnstma. 
El tratanuento e a ?mosexua. i ad en la legislación espaiiola. R · t p l 31 221 246 SO ev1s a ena, v. , 
jan. 2.013: P· _ - ; UZ"."-, Luc~ano Anderson de. Expansão do direito penal e 
globaltzaçao. Sao Paulo: Quartier Latm 2007· SOUZA Luci·ano A d d · , . , _ . , , n erson e e 
FERREIRA, R~g~n~ Ciririo Alv~s. Discurso midiáâco penal e exasperação repres
siva. Revista Brasileira de Ciênéias Criminais, v. 94, p. 363-382; jan./fev. 2012; WEL
ZEL, Hans. Derecho penal alemán. 'Trad. Juan Bustos Ramírez y Sergio Yánez Pérez. 
Santiago: Editorialjurídicá. de Chile; •19.76; ZACZYK, Rain'er. La lesión ai honor de 
la persona como lesión punible. Revista ·Brasileirà de Ciências Criminais, v. 77, p. 128-
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' ' / I J 1 1 . 1 · -, • > ,,. •• ,. f. ··; l..i . -, . ) " 

Considerações gerais . ' . 
r.~r~J 'í.~~·JJ~ ,, . r·rrt~ (' .,, ··, :j'·· 

Embora · tutel~da pelo Diteito há · terrip~s, :nàÔ é 'tarefa fácil à dogmáÚcá penal 
a conceituação de honra: ou· a· constrúção :de.sua precisa le'gitimação jurídica. Não 
obstante, nos dias atuais o tefua gariha'grande importâncía prática diante dos con
tornos típicos da sociedade da· informaçã~·, ou do risco, o que enseja melhor refle-
xão a respeito. J , ~ í' '., 

Como nota ~ dóut~iria'. ·p~n~l, , 6s ·pbvos primitivos já· pr~tegiam a honra. O 
Código de Manu, o Direito 'Romano 1 e a legislação bárbara já vedavam, de modo 
mais ou menos 'incipiente e ein'lirihas gerais, as lesões· à faina dos indivíduos. Ine
ditamente, o Código Penal francês de· 1810 (Código de Napoleão) diferenciou 
calúnia e injúria, sendo i 'primeira · a imputação de fato delituoso ou difamatório 
fal - - d , 1 . . so ou nao comprovado verdadeiro, e a segunda a expressao e carater u trajante. 

~~ seq~ência, a Leiide Imprensa francesa de 1819 substituiu o termo "calúni~" P~~ 
difamação" · e eliminou o . requisito da falSidade ·do fato imputado. A partir dai, 

essa compreensão passou!a influenciar as legislações dos países de tradição ju~ídica 
europe · . . . . , -, . , ~ ; , , · . · , 1 J 1ª contmental, como· a bras1letra. '. • · 1• • • ·' ), ' · 

a Apesa~ da 'aparência' de p;eócupaÇão hist6rica de tutela à ~ónrá que es_s~ fr'a'~ 
ç ~o possa denotar . há riá'verdade' r dificúldades de compreensao e de fundamen
taç ' ' ' · · · · 'd· · 1 · ªº quanto à'ós c'tiní~s ,. em destáque, tidos comó o~ protegidos J~n 1~0~~e~a ~ 
1:1en.te de forma menos eficai r'consoànte 'Matirach (2009, p.' 139). Em: curiosa e 
~~n1~cativa fras·e, o autor ~fi~mou ; que honra seria: o bem jurídico mais· sutil e 
ifícild . . 1 d o·. p l • ( 1 

1
')í'[ll , •:(!,'!· 

e apreender com as mãos grossas o tre1to ena · · ' . · ' ' · · 
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Código Pena e 
.. 

e sua legitimidade . : . , ·, 
b m J·urídico honra . ntra a honra, a doutrina, no geral • 

O e . - ditas co h d . ' Ve.s 
, riminahzaçoes , . u mesmo porosos, aven o difícil p .e Quanto as e enencos, o . , . rec1 

.d árias bastante g 87 57), seja por seu vie~ imateriál, sei -
envolta em 

1 
e 1 Torre (19 ' P· , . · · • Ja Pela 

d Gómes de a mos histoncos ou sociais, razao pel são segun ° revela em ter · d e 1 a qual 
. ' • · de sentidos que . . 1. a decorrem mais a ia ta de acordo b d1vergenc1a ta sua d1sc1p m 1 so re 
dificuldades que apresen • . d idoneidade em sua tute ·ª· ' . 1 as , d ue da carenc1a e 

0 seu conteudo 
0 

q 1., or Carrara (1946, p. 3). Atualmente L 
_ ., fc a notada, a ias, P d ' au. 

A confusa o Jª or . h atenção para o fato e que a doutrina si 
renzo Copello (2002, P· l~) e .ª 11d1~ ;nções entre honra objetiva e subjetiva~-

fc e às hab1tua1s is 1 · ; , e 
plesmente se re er , d nem sempre coincidentes. !\.ssim., verdadeira. 
modo ouco claro e com conteu os . . - , d . d " .· . 

P . . , t diante das legislaçoes e ~ta as, a pergunta so-mente ainda pernste ao mterpre e, , , . . . . 
' d 1 11· damente os crimes dessa natureza. ~. , , . .. , bre 0 que po e tu te ar va . . . . . . , , ·, _ . 1 , t. / , 

D . d ·d , · do bem J·urídico solução metodologica consoante nossa iante o 1 eano , . . 
l - · 'd'co penal em matéria de crimes contra a honra, de início, há que se evo uçao3un 1 - , · . . , · 

aferir acerca de sua adequação ou capacidade de rendiment.o :na.hipotese em foco. 
Em outras palavras, uma vez adotada · essa teoria, : imperioso .verificar se o mais 
grave meio de controle estatal de condutas humanas pode· ter 'por r'eferencial pre
ceitos dessa natureza, dificuldade acentuada por seu cunho etéreo. · 

. . 
Welzel (1976, p. 15), em posição minoritária, entendia que a .:honra seria algo 

espiritual-ideal, isto é, a pretensão.jurídica ao respeito que o indiyídµo :detém, não 

se confundindo com reputação ou sentimentos próprios: .. O penalista ~lemão frisa
va que o conceito de honra seria normativo e não fático. Dentre .nós . foi o enten-

• • ' •• J d~mento, _e. g., de Fragoso (1988, p. 215) e, _ mais . recentemente~ ~ . revelado por 
Bttencourt (2012, p. 319). . - -- . ... . : . 

.ofr.·; P 1 
· E1:1 ~utro sentido, na doutrina nacional, similar a Noronha (1998~ p. 116), 

CostaJumor (2004 110) · · " ' · ' , · · ., .. · 
, . , .' P· •por exemplo, .define ,honra como ."( ... ) o .contingente mm1mo de prestig10 ue ·d d- · · · · .. · · ... · · · 

t' ·d d ,, q um ci ª ao pode obter para merecer. o i;-espeito da cole-1v1 a e ' o que, se por um lad , . ·' - ' . . . . " . . 
outro faz · · . o, ostenta um,.a aproximaçao ·mais~ clara4a id~1a, por . , pers1st1r o questionam t · -' · , d· 
-penal nesta seara. . .. en ° -ac.erca da legiti~idacl,e' do., r!l~~ jur~ ICO-

E ·. ) l ! ., '),., <\ ., ' t ·_ ' ' - t j ., m estudo específi - · · · • ,, »1-.v o 1' H· .! , ::e,. r ,,11 . 

bem jurídico como" 1 ico sobre o tema, .Zaczyk (2009, p ; 128::rÍ40), entendendo 
. e ementos essen · · d 1 ·b ,, . - e-

nas a vida, o corpo . ciais a i erdade , que. abarcariam nao ap 
1 · . e ª propriedade ma t b , · . . _ . . atais, cone u1 que o mstitut d . ' s am em inst1tmçoes sociais e est 

d , 
0 

enotana seu t d'fc · as 
ai por que se revelam como " :aço i erencial na ação recíproca das pesso , 

Est.ado .. Por conseguinte a h relaç?es de . reconhecimento", djsciplinadas P.elo 
cativa · ' onra, mais qu · · · · · · 1fi-

. " consiste em parte d . - e uma simples sen.sação interna, ,s1gn 
assim co a cond1çao de " " , . . . e, 

. " mponente de ~ua .liberdade o , , pessoa .recon~~c~da. pel_~ · pff~ito, 
i i. Em sentido s. ·1· ' u autodeterminação ,. 
h , .lmi ar, Gómes d 1 "T' , . . " , . ... ;,rr J. 11 i·i J · .• , • a onra e comp e a J.Orre (1987 
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d comunidade, que emanam da dignidad d . 
a - d d e e o hvre d 1 }ídade. Sao, esse mo o, segundo o p e. esenvo vimento da perso-

na _ d . d. 'd . ro1essor de Sal 
participaçao o m iv1 uo no sistema social. amanca, pressupostos da 

Desse modo, a honra consiste em u 1 . m va or digno d 1 
nsubstanciando-se não apenas num elem , . e tute a pelo Direito Penal, 

co _ . . ento mtimo b, . . 
d interaçao com os demais mdivíduos c e. ' mas tam em propiciador 
a . • on1orme Zacz k (2009 

d·apasão, e. g., carece de substrato 0 idea'r· 'd J k Y , P· 135). Nesse 
1 io e a obs (apud ZACZ 

138) 0 qual, em seu funcionalismo sistêmi _ . YC, p. 137-
' co que visa a ass - d . 

social -, entende a honra como mero interesse públ. . e. ecur~çao ~ ~istema 
· . ico a lll10rmaçoes vendicas. 

A honra, quer em seu aspecto objetivo q , -
· ' ue e ª reputaçao que o sujeito de-

tém num contexto social, quer em seu aspecto sub· t• , . 

d
. ·d d d ~e ivo, que e o sentimento da 

própria igm a e ou ecoro, tem por fundamento resguardar · - · 1. , 
· d· 'd' · · · - . . . . . a mserçao igua ita-

ria d~ i~ _ivi uo na m-~~~aça~) sof ial nu~ c?nt~~to , democr~tico . . A afetação do 
bem JUnd1co honra, entao, em qualquer de seus dois aspecto _ 'b ... : . . , . . . . . ". . . . . . . . . s ... a oa reputaçao 
exter;or _ou a au~°:~stima, ; respect~~a1i11ent~, conforme 'as expressões típicas da juris~ 
prudenc1a alema -, abala a capacidade de participação igualitária do indivíduo no 
relacionamento ~oci~l , ~-~~ os demais, razão pela qual recebe a tutela penal. 
1 • • ·• " 1 ~ ..... J.J• '-~.t ... ti!.~· ', , l; U" ~) . l . .Ji • ,~ ,...:,·· ·. J /, J 

, Os (rimes coritra' a honra na sociedade da informação , 

, , Se o imbri~~riie~~b 'd~~- Íibe~dade~ i~~íp;ocas vê~s~ nh~ co~~exto social geral 
vulnerado pela afetaçã<? da honra do indivíduo; isso sobreleva e~ iinportânéia ~os 
dias que correm. Isso porque ·a· sociedade dita ' do risco. (BECK), ·da'. informação, 
pós-industrial, modernidade líquida· (BÀÜMAN), dentre inúmeras outras possí
veis denoínina.ções, ~evela Um co~texto de inter-relaÇão ·soc1afe de exposiçã~ 
públiéa das péssoás sem' p~ecedentes na história da humanidade. , . ' _, 

1 

• , ' 

l , e , 
Em primeiro lugar, nota-se que a pós-industrialização radicalizou as caracte-

, • ~ • , 1 ' • 

rísticás. ínsitas do modelo indus'trial, ' gerando-se uma' divisão de tarefas produtivas 
de cunho transn~cio~al, sem referencial anteri~~ (SOUZA, 2007, P· 107-112). A 
produção, ~ distr1buiçã~ e a circulação de r1.quez'as agudizaram-se pr~fundamente 
nesse modelo, refletindo-se, por via de consequência, na dependência intersubje

tiva. Se a ideia~foi-Çà 1 de honra se 'encoritr~ . nas relações de reco~h~~im~n_tó,,_ e~~(: 
maior interconex~o sodal faz sobrelevar o valor dessas relações. . '. . . 1 

, Por~~·~ h~ :~l~~ \~~~is ;qu~ , ~~~e~~ :p~rtjcul~r, ~enÇ(ã~. o· forte. de~e~v.C?lyi~~;~ 
to ido sistema comunicacional na sociedade hodiern~ -:- alcunhada por parte _d~ 
sociologia por ess~ ra~ão de "sociedade da inf~~~ação": - oca~iona m~ior.interaç_ão 
e exposição da h~n~a em seus . dois aspectos. Os mei_os de comunicação · de .P1ª~sa 
d " · · · -· " .. ' · d f: A d mundial etem alcance mundial e simultâneo ao ac.ontec1mento os atos. . re e 
~e computadores -::-. ir~tern~t --:- permi~~ ~norme interação entre as pt:ssoas, inclusive 

e modo pratiça~ente anônimo. ,'.'-'!: :> , · ,.(,.;. ,) •. (! { , · ·'" ' J. ·:' • · •· •. 

Isso tudo faz com·que a notícia ·~u 0 comentário, falsos ou verdadeiros, reve-
le,,., . d d ... · fc ti·vamente possibilitando o 
"l enorme alcance e capac1da e e ressonanc1a, e e · 
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de notar num exemplo de acusação f: 1 
d h como se po . a sa d 

devastamento e onras, , . espeito ficou conhecido o caso "Esc 1 e 
. memoria, a r , o a d 

crime sexual. De tns~e 1994 (SOUZA; FERREIRA, 2012, p e 
B ,, .d em Sao Paulo, em 138) " . . 372 ase , ocorn o d Nilo Batista (1990, p. , a imprensa t ' 

· fl é que segun o , . em 
373). Neste m uxo ' C stituição e 0 princip10 da presunção de in • º 
formidável poder de apagar ª . on,, 0 cen. 
eia, ou, o que é pior, de inverte-lo . . , • . . 

enova em atualidade e importancia, ensejando a Dessa forma, o tema se r . , . . . . ne. 
· 1 eflexão por parte das ciencias cnmmais, morrn cessidade de uma parucu ar r · 1. ente 

- d l.b d de de expressão a da proporcrnna idade das sanç· em questoes como a a i er a . ' . . _ oes, 
a do possível caráter internacional dos cnmes e ~ua mvestigaçao, ~e~tr~ outras. 

'" • 1 iJ • 

A Lei de Imprensa , , . , 1 
1 

Uma última análise preliminar faz-se imperiosa. Tra.ta-~e, do vilipêndio à 
honra por meio da imprensa. Em subsistema que .~uidava do: tem~ri? ~ob diver
sas disciplinas jurídicas, a Lei de Imprensa (Lei. n. ~.2~0/67) p~e_via cnmes con
tra a honra (calúnia, difamação e injúria) prat~cados p~r. m~!º de veículos de 

, ·1 >1 .,,, •. >' • I .1 , • # 

informação. , .. . , . , . . ' < ,, ... : -~,- , , ,, 

Referida legislação especial tinha sua existência justificada por alguns pela 
disciplina ampla do assunto. Isso porque os a~us?~ ~a, ~mpre!ls:à , ~ns~ja~ in~meros 
consectários - cíveis, penais e administra.t~vos -, o q~e s~naliza .pela necessidade de 
disciplina coerente em uma única lei. '; . , , .. ~ .·' 'i ':, '- ,'. ~: ".' ·-~ ~,' ;,: ~· . • 

• . ' • • • ' • ' \ • . ~ • 1 • ' r" ... ~ • J J ~ J J 

Em termos penais, especificamente, a Lei n. 5.250/67 era criticada pela dou-
• . • * ~ · .· \ < • • , . 1 ' • ' 

trina por prever, em seu art. 37, a respons,abili~ad~ penal
1 
sucess~ya, qu~ atribuía 

responsabilidade sequen~ial a determinadas pessoas quan~o não iden~ific~do o au
tor da ofensa. Por óbvio, isso era inco~stituci~:mal, pois consagrador da responsabi-
lização objetiva. '· · ,, · ' ' · '; ' ' · :• : "· );.;·,.;' · ~ 

! ' • '~ I' • _ f' / l l t 1 f , '<f r ,.,. 1 ( •' 

De .todo modo, refer~dó diploma foi afastado integf'alme~te de nosso· ordena-
mento em 2009 em face da procedência· dada pelo S~premo ' T~ib~nal Federal em 
ação declaratória de descumprimento' de preceito fu~damental ' (ADPF n. 130) 
interposta por partido político. ! ' · " i,., ''-· 1 , .. ., ·:; • 

1 

, Decisão .estd fe.stejada p~l~s mei~s,. d~ c~~~nic~Ção ·J~: ·~a~sas: · ~nvolta em 

obser~ações ~e. cunho político que ent~n~iam q~e a produÇi6 legislativa durante 
0 penodo militar voltava-:se para o cerceamento da liberdad~ de informação e 

e~pr~ssão, 0 quadro dela de.corrente ' permite uma' o bservaÇão · 'éuriosa qtiant~ ª.0 

Direito Pena~. Como ~ota Reale Júnior (2011', p. '175) ,' ao se deteÍ .. nas' perias rn~ni
mas - comu~~nte aplicadas na prática - dos crimes da Leí de Imprensa relativa-
mente ao Codigo ·Penal b , 1 • neste , 1 . , ' em como as causas de aumento de pena previstas 
u timo em relação ao com t · d . divul-

- , e imento os cnmes por meios que·facilitem sua . 
gaçao (art. 141, III) a situa - · . . . . ,, . d Cód1-

Ad 
. ' çao piorou para o Jornalista coin a ·mCidenc1a 0 

go. emais, como lembra . . íficas 
b d

. . , . 0 autor, esse diploma não contém· ·regras espec 
so re o .1re1to a mformação d pala-

h , . . ' 0 que· enota .. um vácuo legislativo Em outras 
vras, a msegur;ança Jurídica. , . . , 

·/~ 1 • • ··1, .;1 .J. r 1 'J •.;J':1 1I ,1 1 ' 
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atamento específico quanto ao te . úrn tr . fc . . ma, a pnncíp· . . 
. 1 1ente pela maior o ensividade da cond io, Justifica-se polít · _ 

. 11na n 1 - . uta para c . , ico 
,crio b m como pela regu açao de direito de om o bem Jundico pro-

·Jo e d . fc resposta e out 
ceg1. 'd · nformar e e ser m ormado em confi ros aspectos ínsitos ao 
. to e l . . ronto com 

d1re1 .d d·os. Nesse sentido, de lege ferenda tno t a preservação da honra 
ci a a s ra-se ade d 

dos_ . quanto ao temário. . 1 11
• qua a nova elaboração 

Jeg1slat1va . · · 
' 1 i I l 1 ( 

Calúnia 1 ., . , ,. 

Art. 138. Caluniar alguém, 'imputa~do1lhe falsam t f d .. 
• • • 1 1 

• , , ·,j , , , • . en e ato efm1do como cnme. • . . .. , , . 
. . . 'Í;. 1 ( 1 . • 

Pena - detenção~ d~ 6 _(s~i.s), ~.ese.s ~ ~ (dois) 'anos, e multa. 

§ 1Q ~a mesma pena inco~re quem, s~bend~ falsa a,imputação, a propala 
ou divulga. ~ . .. . , 

J ,, J tJ ... ,J , 
0

i"". . - , h '1 :>r; f f i r r .. - r , 

§ 2Q É punível a calúnia c~ntra os mort~s . .' .1 1 ;, , 'r ;: 
.. 

. , .. '':..', ·JJf: ~ · j/f~llJ:ll..rl'li.J -.:: ·y·1 ;>' J .,.-, ..... , 
j ' ' ,,. , 

)' 

Exceção da verdade '.~·Jr,r r; n~1.iw1 , 'm< ·:. '·· • 1 

1 r ·r · · 

§ 3º Admite-se a prova dà'v'erdade; salv1
0 : !; e;·· .. n'J -· · ., 1 "' 

• I 1 • ! )!1 .,-,_' (' \1 f ~ ! .: ~~ f~.LJ!~~i ,l, "'•. / 

1 - se, constituindo o .fato imputado crime.de' ação ' privada, o ofendido 
não foi condenado por sentença' irrec~rrível;. · ' 

. .., ,., , : J ,1 : .. 1 , ( ~ 4 · • ~ .-,~ ;•1_ ~ ~ '\ - t f ) ; , ' t. • ( ( 1 "° I • ) 1 : 

li - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no n .. 1 do art. 141; 
• ., 1'. / '' , I \ , •. 1 , 

Ili - se d~ crime imput~do, e~~~ra ~e· a,ção pÚblica,, o ofendido foi absol-

vido por sentença irr,~co~rív~~· ·· ;;J~) í c:;p >:~'- ·1 :, , 'l <·' , '· 1,.i. ·,. · 

e r 'f . 1'----~I" 1r•v :; ) ~ 1 1 • , //:1.; ~· • 
On 'd · "t" ' / ') r \. J • ! , ; j • , i ......; , • , .... ~: 1 • s1 era õe • , , · ( · " . - < · --ç s gerais , . . .. (. , ... ~-- . ., , . 

., r· {'')' • f i 1 (\.~/ ,1~1.J•..J ' ~· ~ ' • ~ .. • 

. A legislação brasileira .sobre c;i~e~ c.on~ra a h~nra surge :com 9 Código Cri-
:~~a_l do Império (1830), o . qual,. spb influência francesa •. tip~ficava a calúnia e ~ 
d~una. No mesmo sentido dispunha o Código Penal Republicano (1890). A Lei 
e Imprensa, de 1934, ;no g~r.al, man~eve a sistemática já exposta. ' .. :; , . 

o e, d' 
0 

A fi• • ( • as mantidas ate hoje: 
cal' . 0 igo Penal de 1940 insculpiu as tres , iguras ipic / . d·c. _ 

Unia ( · / . ( 140) A calunia e a 11amaçao 
Proteg art. 138), difamação. (art.:139) e injuna .art. . . b' t 'va O art 138 

ern a h . . . . / · t tela a honra su ~e i · · nà0 f: 0 nra objetiva ·enquanto a mjuna u . . , 
so teu 1 . , . 1 - do Código em vigor. , 

qua quer alteraçã·o desde a promu gaçao . · 
Dev ; . · ·dual·' dos delitos contra a h e-se . - . . b : ·d· / ou res1 • 

onra. E atentar· para a natureza su si iana, . 
1
.d d dependendo da situa-

ç, rn confc 'd d . , . da especia i a e, , ao con °rmi a e com o prmcip10 lh dos previstos no Co-
d· ereta d · t'pos asseme a 1go Ele· 'P0 em os· fatos subsumir-se aos 1 

-.
1
. (Decreto-lei n. 11.001/69) 

() Itoral (L . /d' p nal Mi itar . 
li na l . d e1 n: 4.737 /65), no Co 1go e A visões éonstantes da Lei 

d ei e S · .. 7170/83) s pre e Iro.p egurança Nacional1(Le1 n. · ·. , . após 0 julgamento da 
~Dpp lrensa (Lei n: 5.250/67) ;tornaram-se :inaphcave1sl moj'á visto. f{ u 'f1(', 

30/DF . .b 1 federa ' co 
•em 2009, pelo Supremo Tn una · 
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'd. Penal comentado 

(O 1go 

. ' 

Considerações nucleares . . falsa imputação a alguém . de fato defi . 
1 , · consiste na . . 1U1d0 

0 delito de ca unia .b . -se invendicatnente a uma pessoa critn 
alavras, atn ui . fc d · d · e Por 

como crime. Em outras p h nra objetiva do o en I o, ou Seja, suar 
- d ue vulnera a o . d fc . . epu, ela nao perpetra o, o q . 1 A falsidade po e re enr-se tanto ao pr ' . 

. no corpo soc1a . . . . . fi . ºPr10 
tação ou sua imagem te último aspecto, Isso sigm Ica que 0 . 

t ·a Quanto a es cnni.e 
fato como à sua au on · . rrido mas o caluniado não foi o seu auto 
im utado pode ter materialmente oco ' . . . t 

P fc . c. to criminoso e determinado, amda que ades . 
A l' . há de se re enr a ia . . cri, 

ca ~ma . d (exemplo: agente alega que o SUJeito passivo furtou 
- - 0 seia ponnenonza a . l .1. a 

çao na 'J , fc cente). Visto que Igua mente VI ipendiadora d 
carteira de alguem numa esta re , · · d 0 

. , . - lei considera tambem cnmmosa, a c<?n uta daqueJ 
bem JUndico em questao, a , · _ . · · l , 1 d " l . , . , e 

d . ~ · d f: lsidade da imputaçao, a propa a ou a Ivu ga, isto e, a es, que, ten o cienc1a a a . . 
1 

• r,I' 

palha de qualquer modo (art. 138, § 1~, do CP). '' . , '" .. '. :.· i .... ' 

o delito de calúnia - como, aliás, é a regra de todos os cnmes contra a hon, 
ra _não admite a forma tentada (conatus) . A calúnia verbal não permite tentativa, 
pois, nesse caso, o crime se perfaz em um único ato, conforn_:e ~sseve~ava ~ungria 
(1955, p. 63). A exceção ocorre quando o meio de execuçao e plunssubs1stente, 
como na modalidade escrita (o tradicional exemplo. da çarta ex;travi~da), ou por 
meio de uma gravação. A consumação ocorre no momt;nt~ em_que 'a imputação 
falsa chega ao conhecimento de terceiros '. ' • ·: . · \J ,· ~;' ·': _ ·_

1
_':'-' < ' ~ ' · 

~ ! , t I . ' 1 f • •) ~ ; ~ \ 1 i f \, t ~ t ~ ' ! 
Os crimes contra a honra são todos simples (ou seja, t~telam uryi único bem 

jurídico) e de ação livre (isto é, podem ser perpetrados por qualquer meio). 

A calúnia é, ainda, crime com~m, podendo ser perpetradÓ por qu~Íquer pessoa, 
pois o tipo do art. 138 não exige qualquer qualidade especial do sujeito ativo. 

Qualquer pessoa pode figurar na condição de sujeito- passivo dos ~rime~ 
contra a honra. Há, todavia, quanto a isso, particularidades inter~ss·~ntes: 'No caso 
da calúnia, o Código Penal admite que possa 0 delito referir-se aos mortos (art. 
138, § 2~), o que 'não os torna sujeitos passivos, como nota Bitencourt (2012, P· 
322). N~ caso da difamação e da injúria, ante a falta de previsão legal, há disse.nso 
na doutrma, prevalecendo o entendimento pela sua impossibilidade . . !' • 

. Com relação aos desonrados, ou seja, pessoas qu~ já' não\ detêm boa farna 
sCocial, ente_nde-se pacificamente que podem ser vítimas dos· delitos contra a honra. 

om relaçao aos menores l · deIIl . . d e aos oucos, prevalece a· compreensão de que Pº 
ser vitima os por calúnia e d· f: - . d ain~ 
da · . . 1 amaçao, p01s possuem honra objetiva. Po em, 

' ser SUJe1tos passivos de injú . d d der o 
significado da ofensa. · na, es e que tenham capacidad~ . de enten 

Ad . dº . . , . f , • .. , • 

emais, iscute-se se a pess . 'dº . . _, . . , . d rirnes 
contra a honra c ºª JUrt tca pode ser-sujeito passivo e e 

· om escora nos pe F goso 
(1988, p. 218) d 1 nsamentos de Hungria (1955 ·p. 41) e ra 

. ' urante argos anos se d - ' . valor 
social e moral · da personalºd d h enten eu que ·nao, pois honra sena um do 1 a e umana N . . . pera com o passar dos anos ad . . d · 0 entapto, Isso ·vem sendo tem 

· ' mitm o-se a hi ' -· pote.se com relação à difamaçao. · 
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to à calúnia, doutrina e jurisprud A • • 

Quan fc .d . enc1a rna.iorit' . 
• ria possível re en a subjetividade pa . anas sempre entenderam 

nao se , . _ . ss1va, pela ra ~ 
qtle ssoas jund1cas nao podenarn cornete . zao exposta, bern como 

ue pe . . 1 r cnrnes. Tod · 
porq onsab1hdade pena da pessoa J. urídic avia, em face da ado-
. da resp - a, ao rnenos p . 

ça0 . 9 605/98), nao parece que a proble , . ara os crimes ambien-
. (Lei n. · . rnat1ca esteja · fi d . 

cais, por exemplo, poder-se-ia atribuir urn r. . . paci ica a, pois nesta 
1 
·potese, . Ia to deht1vo a b · 1 11 I perfeiçoando-se, assim, a descrição típica d 

1 
rn 1enta ao ente 

inora , a . d , d d o art. 38 do Código Pe 1 O 
entretanto, am a e ota o de polêmica p · . 1 na · 

assunto, . . . ' nncipa mente doutrinária. 

0 tipo subjetivo nos cnmes contra a honra é int d 1 . 
. · fi d / · egra o pe o dolo, acrescido 

d tendência 111tens1 ica a 1 anzmus calumniandi difi(fiamandz" e . . . d') C .. e . A • • ' ':JJ lnJUrzan 1 • orno d1na 
Welzel (1~76, P· 113), . ta~s tende~c~as mtensificadas são aquelas que trazem um 

lorido diferente de sentido aos tipos, um adicional conteu' do 'tº · 1 co . . . e 1co-soc1a para a 
ação. Muito embora seja ~ste o po~1c10nam~nto dominante, é de se notar. que, e. g., 
na Espanha, atualmente, isso vem sendo questionado por_ pare.ela da jurisprudência 
e da doutrina, que não vislumbram a nec_e~sidade de um. suposto animus infamandi 
para a configuração·do presen~e delito (BAÇ~GALU:PO, 2006, p. 70-72). Segun
do essa compreensão, bastaria a simples imputação falsa. a alguém de fato crimino

so conhecendo-se essa fa,lsi.dade, 
1 
~.~ . ~ej~'. :~?1 · ?~spr~z9, ab.so~uto pela verdade, ou 

ainda sem a adoção de mmimas prec.~uçõ.es para _ave~iguar se referida ~mputação é 
verdadeira ou falsa (CASTINERA.PALdU, 2011, p. 165). , , 

d_ \.J.J~~J ~ ·,, ·1;. ·:• .. o>;.; 1_ ·.., ._, :L : ... ;. · .,' ·,,._, 'fL./'. .vr, h ( 

Essa linha de pensa!llent~,. , i;io entant9, ~~r~~ .~~ntido caso s~ adotasse a noção 

de Jakobs quanto ao intere~s~. t~tela~o~ rjá >':'.~s.ta~ js~°. . . é, como de . mer<? interesse 
público a informações verídicas. Segundo entendemos, iss~ ignora o referencial 
pessoal do bem jurídico honra, 0 qual, se por um lado, de fato não se subsume 
exclusivamente à mera esfera íntima dos sujeitos passivos, de outro, não deixa de 

lado o referencial individual destes enquanto elemento de reconhecimento social. 
Nesse sentido embora sem sombra de· dúvidas· essa·linha; digamos assim, de obje

tivação do el:mento subjetivo na hipótese, " facilite ~s'obremodo ª c?mprovação ~o 
crune · · mática ignora todavia, 

contra a honra sendo .portanto enormemente prag ' ' 
a essên · d . . ' ' . ' l d 0 vilipêndio da honra de 
1 

eia a mcnminação· ;o agente · atua vota 0 para . 
a guém e ~ . . , . . . , d d Dessa maneira, em que pese a 
difi 1 nao propriamente em desprezo a ver a e. . 1 . ndi mostra-se 

icu dade d r. . - . , . . ça do anzmus ca umnza 
ilb.p . e a1ençao disso·na·prauca, a presen d · 0 simples âni-

rescmd' 1 . _ . , . so sen 0 por isso 
lb.o d ive para caractenzaçao do 1hcito no ca ' - do elemento subje-

e narra d . , . a configuraçao . 
tivo d . r ou e se defender improprio para do 0 animus jocandi 
ou 

0 
° tipo (REALE JÚNIOR, 2011, P· 162). D~ .n:i:smo modelito uma vez que 
erro q , . · ~ .' .. t na a1astam o ' 

o er uanto a falsidade do fato ou a sua au 0 , , } . · · 
ro de tipo 1 . · · · 1 ',.-, " ~ 'I 

4
. exc Ul o dolo. 1'( 

1 
· ' fi ote-se que doutri-

'1Inda . . lúnia, por irn, n . 
na eJ·u . quanto ao elemento subjetivo na ca d ' óu éve'ntual. . 

r1sprud A d . dolo ireto 
b encia entendem que se a mite 0 . . § 3~ do art. 138, é a pos-

. . .C:.Jece .. . · ) · evista no 1 ' 
sib1Jid d Çao da verdade ( exceptio veritatis • pr fato afirmado por e e e ª e d . . , . trar que 0 

e 0 SUJeito ativo da .calunia demons -

7 I 

· . / / ' 1 '«· __ , .·-. 

· ~~ 

1 

1 1. 
1 .: 

1 
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mentado 
Código penal co 

d crime. Jamais é. admitida na .. , 
h cirnento 0 d . , 1llJUri 

d d 
. afastando o recon ~ Na calúnia é, em regra, a missivel, e na d} 

ver a eiro, . - de iato. .d d d e t .b , lq - há atribuiçao - da quah a e o ia o atn uido .N ' 
pois nesta nao - fc ita ern razao d. e ·- . este 

- - diferenciaçao e l' . art. 138, § 3~, e 11amaçao, art. 139 .s 
maçao nao, , ões ( ca unia, . ' Para, 
dois últimos tipos, ha _ex.ceç . teresse público envolvido. . , , , 

, . ) d s aunentes ao m ·- d d d ~ grafo unico , to ª _ dmite a ex.ceçao a ver a e em tres h' , 
calúnia, nao se a . d l' . ) - ' ipote, 

Dessa forma, na 1 do (sujeito ativo a ca uma nao pode ofert 
. lugar o quere a . .rd d d ara 

ses. Em primeiro '_ d t nder comprovar a veraci a e o que rev 1 . . . , nao po e pre e . , e ou 
exceptio verrtat1s, isto e, . d - privada e não houver condenação defin· . ' 

. d for cnme e açao . 1t1va 
se o fato imputa 0 

. 
0 

interesse da vítima · do crime de ação pe 
1 Isso em respeito a . na 

sobre o assunto. 
1 

azão não querer processar seu ofensor (se n' 
. d e pode por qua quer r . . . ao 

pnva a, qu . _ . · obrigada a expor sua intimidade em juízo p 
houvesse a presente prev1sao, sena . , . . or 

. , , vel exceção da verdade se a cal uma envolver 0 Pre-
via reversa). Tampouco e possi . . · . 
. d R 'bl' hefe de governo estrangeiro, em nome do ·mteresse pú-sidente a epu ica ou c . . . _ ._ . . _ 

bl . 1 ·d p fim ; em respeito à c01sa julgada, nao se cogita de exceçao da ico envo vi o. or i , 
verdade se 0 crime imputado · foi julgado em definitivo pel~ :poder Judiciário, ha-
vendo absolvição do ofendido. ' · '· "· ". . '' . ' ·" 

A vedação da ~dniissibilidade da exc~ção da ~erdade :i:os c~s~~ .previstos pelo 
§ 3~ do art '. 138 pode levar à iniquidade ~e condenaçãç> de_ ~lguéni po_r calúnia pela 
imputação a outrem de fato delitivo verdadeiro. Muitó embora, nci g~ral; doutrina 
e jurisprudência não s·e questionem a respeito, parece-nos que isso viola' os princí
pios maiores da ampla defesá e da verdade real no processo penal. Neste sentido, 
urge maior reflexão acerca do tema. · · ' · · · · 

' ' . ·t , , >'t 1..) >.L,· l 1 : : 1 ~- • i ( 

Considerações finais ·· ' ' ' ; ' · ' · "~ · "· · · ' 1 

. ' '. ( ' • J J /' . , • ' J 

Apesar de revelar disciplina antiga, os crimes cont~a ~'_honra, como a calúnia, 
ainda denotam enormes desafi d ' · · · ·fi · ios ogmaticos, a começar pela precisa 1dentl icaçao 
do bem jurídico tutelado Out d fi ·d d d . _ · ros esa ios a esse se somam, como .a necess1 a e e 
pacificaçao do entendiment , . , · · 

. _ 0 quanto as pessoas Jundicas poderem figurar ou nao 
na cond1çao de suieitos p · · · · . • d 

d d :.i · assivos, ª imposs1bihdade de . oferecimento de exceçao ª 
ver a e em certos casos dentre - , 

' outras questoes do cotidiano forense. , 

'' ·. J },. 
Difamação 

!.! :JJ ';~, ''jf J ·~···;.' 

Art. 139. Difamar ai , - . . i l , i lf • i ...; ' .. , ' , , •. 
· guem, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputaçao. 

Pena - detenção d 3 ( - , . ' 
' e três) meses a 1 (um) ano, e multa. "'. 

Exceção da verdade , • ' () ( f ~ ; 1 
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~arágrafo único. A exce ão d , . ·, , ..... ~: i --,f , , ·do \ 
e funcionário púbr ç ª verdade somente ·se admite se o ofendi 1

1 

ico e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções. \ 

L ., ~ ~ 
: \) r---------------~~---------------~ Ái~ , J .. , 
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ºderações gerais 
(oflSI - - . . • 

A difamaçao nao foi prevista autonom 
. b . amente quand . . . 

- brasileira so re cnmes contra a honra , .º surgiu a primeira legis-
JaÇª300) Este, sob influência do ordenament' cfiom º. Codigo Criminal do Império 
(18 · , . . . , 0 rances do i ' · , . 
·fi u apenas a caluma e a Injuria· todavi·a .

1 
meio do seculo XIX, ti-

pl 1co ' , aqui o que h · 
·e ação era, em realidade, uma das mod l'd d 0Je entendemos como 

duain a i a es de injú · ( 2 . rial). O Código Penal Republicano (1890) e . na art. 36 do Codex 
1!11Pe · d 1oi no mesmo t ·d 

O 110 geral, a Lei e Imprensa de 1934 sen i o, assim 
com • ' · 

o Código Penal de 1940 insculpiu as três fi , . . , 
. d·r - , . . , . iguras tipicas mantidas ate hoje: 

Calúnia (art. 138), aamaçao (art: 139) e iniuna (art 140) A l' . d'f: -
b . . ~ · . ca uma e a i amaçao 

Protegem a honra o ~ettva, enquanto a injúria tutela a honra b. t. . , 
. d 1941 . su ~e iva, como Jª 

refendo. Des e_ ' 0 presente artigo, assim como o antecedente, não sofreu 
qualquer alteraçao. . 

Insta observar que os crimes contra a honra possuem natureza subsidiária, ou 
residual. De acordo com o princípio da especialidade, dependendo da situação 
concreta, po~em os fatos subsumir-se aos tipos assemelhados previstos no Código 
Eleitoral (Lei n. 4.737 /65), no Código Penal Milfrar (Decreto-lei n. 1.001/69) ou 
na Lei de Segurança .Nacional (Lei n. 7.170/83). As previsões constantes da Lei de 
Imprensa (Lei n. 5.250/67) tornaram-se inaplicáveis após o julgamento da ADPF 
130/DF, em 2009, pelo Supremo Tribunal Federal, como analisado. ,. ,· 

r' , ,' ! ~! "- . ' .. ' • •• l ") • J ~. 

Considerações nucleares . ''·· · .. ·, 
A difamação consiste ·na imputação a alguém de fato ofensivo à sua reputa

ção, isto é, ao seu conceito social. Difamar significa "causar má fama", razão pela 
qual o objeto jurídico em questão é a honra objetiva, ou seja, a reputação ou a 
imagem da pessoa perante a sociedade. O fato atribuído deve ser determinado e 
pode ou não ser verdadeiro, como quando o agente alega a terceiros que viu al
guém ingressando na casa de prostituição, o que pode até ter ocorrido. Por óbvio, 
os preconceitos sociais são considerados para fins de reconhecimento do delito, no 

fundo, perpetrado pelo agente com maledicência. 

. Como a calúnia significa atribuição de fato criminoso a alguén_:, se º. a~e~te 
imputa a outrem fato contravencional, cuidar-se-á de difamação, e nao de caluma. 

eº d · ~ h · · gra a d1· fa~ação não admite a mo os ema1s cnmes contra a onra, em re , 
tentativa (conatus), exceção feita quando o meio de execução é plu~issubsistente, 
como na modalidade escrita (o · conhecido exemplo da carta extraviada), 0~ ~or 
llleio d . l' · b 'm tutela a honra objetiva e uma gravação. Assim como a ca uma, que tam e . , . , 
das pessoas, a difamação se consuma quando a imputação ofensiva chega ao~ ~o~ 
nhec· . . '• . . ', 

ltnento de terceiros. , , . 
A d. e · , · , · ·, · ' a infração penal simples 
. Ii.amação, igualmente à calunia e a mJuna, .e um. , . , 

(ou seja, tutela um único bem jurídico) e de ação hvre (isto e, po~e ~er prat1ca~a 
Por 1 · , , 1

• , 

qua quer meio). 

' 

1 

\li 
'I 
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. . fi ações penais vilipendiadoras da h 
d ue as demais in r ºnra 

Do mesmo mo o q ou seja, qualquer pessoa pode ser, seu su· .'a 
. - , um crime comum, ~eito 

difamaçao e · 
ativo. , b, qualquer pessoa. Quanto à possibilid d 

. . sivo e tam em, . - 1 a e d 
O sujeito pas ' -

0 
da ausência de previsao egal, há div , e 

- mortos, em raza . . . . ergen 
difamaçao contra os d mpreensão pela sua impossibilidade, posi . -

. , . prevalecen o a co l c1ona 
eia doutnnana, - e admite analogia in ma am partem em n· . -

d uma vez que nao s ireito 
mento acerta o, 

138 
§ 2~ do Código Penal não foi repetido no e 

Penal. O regrame do art. ' ' aso da 

difamação. ·, - d " b 
Com relação aos desonrados, isto é, pessoas, ~ueja nao ~tem om conceito 

. d i· ficamente que podem ser vitima dos delitos contra a honr social, enten e-se pac . a, 
d .f; - Com relação aos menores e aos loucos, prevalece a compre como a 1 amaçao. . _ . -

ensão de que podem ser vitimados por calúnia _e -~if~maçao, p01s possuem honra 
objetiva. Podem, ainda, ser sujeitos passivos de mJunas, desde que compreendam 

r 
o significado da ofensa. '! ' ' 

Doutrina e jurisprudência divergem, ademais, quanto ·à possibilidade de a 
pessoa jurídica ser vítima de difamação, em virtude da carência de valor social e 
moral, típicos da personalidade humana. O tradicional entenClimento de Hungria, 
que vem sendo lentamente abandonado pela doutrina, parece exercer ainda influên
cia no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Quanto ao Excelso Pretório, ao 
revés, ao longo dos anos, vem-se admitindo a hipótese em questão. 

O tipo subjetivo na difamação é integrado pelo dolo, acrescido de tendên
cia intensificada (anímus dif.famandí), apesar de posicionamentos dissonantes na li
teratura estrangeira, parcialmente inclinadas pela negativa de elemento subjetivo 
especial do tipo (BACIGALUPO, 2006, p. 70-72; CASTINERA PALOU, 2011, 
p. 173). O anímus jocandi, o animus narrandi ou o erro quanto.à falsidade do fato ou 
à sua autoria afastam o delito, uma vez que o erro de tipo· exclui 0 dolo. Admite-se 
o dolo direto ou eventual. , ·,. , • . ... , ... , 

.... l l. 

Exceção da verdade (exceptio veritatis) é a possibilidade de 0 sujeito ativo 
de_monstrar que o fato afirmado é verdadeiro, afastando o reconhecimento do 
cnme .. ~a difa~ação, ª_exceção da verdade é, em regra, inadmissível, o que é na
t~ral_, Jª que nao se exige a falsidade do fato imputado. Em nome do interesse 
p~bhco em tor~o dos cargos públicos, admite-se a exceção da verdade na difarna
çao se o ofendido for servi d , bl · fc · ' , · d uas f1 _ or pu ico e a o ensa for relativa ao exercicio e 5 

unçoes (art. 139, parágrafo , · ) N · . , .. . · da 
dº f; - . umco · esta hipotese, o querelado (sujeito auvo 

i amaçao) podena provar e . , do 
uma cond -

1 
m JUlZo qu~ 0 por ele dito é verdadeiro, rechaçan . 

enaçao. sso ocorre po· eri-
ficar a atuação d . is, nesses casos, o Estado possui .interesse em v 

e seus servidores. · 

, Há divergência de posiciona - ' . . . ·_ , . en-
contra investido na c.u - 'blº mentes com.relaçao ;iquele .que nao mais se 

i1 nçao pu ica o . . lquer 
razão, o cargo que ocup F ' u Seja, se o difamado deixou, por qua ?) 

ava. ragoso (l988, P· 228-229) e Noronha (1998, P· 12 ' 

~r-: --~~»· ----
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Art. 140 L · 

om conceito 
ritra a honra 
:e a cornp ' te-
iS U em honra 
•mpreendarn 

ilidade de a 

'alor social e 
de Hungria, 
nda influên

Pretório, ao 

1 de tendên-
1antes ·na li
to ·subjetivo 

LOU, 2011, 
e do fato ou 
. ,Admite-se . 

;ujeito ativo 
cimento do 
o que é na-

. teresse do lJl 
. na. difama-

. s / . de sua 
!Cl0 . da 
. auvo 
ttO odO 
rechaça · 

vefl .. 
;se eIJl 
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tendiam que, se o agente deixou a função , bl" _ . 
e. g .. e.ri - da exceção da verdade, pois 

0 
pa , pcu ,ic~, nao mais seria possível 

d 111ssao . , . ragrato umco do t 139 fi 
a a 1 "se 0 ofendido e funcionário público" J' B ~r · a uma a 
. ótese · a ento de Fana (1959 180) 

h1P d ente, asseverava pouco importar se 0 . . . . ' P· • 
erta am - d d , SUJeito passivo deixou a fun ão 

ac . ois a razao e ser a regra e a relação com , . ç 
pt'.ib}lca, P o exercicio da função pública. 

1 

'derações finais " cons1 . 
A difamação, assim como a calúnia, tutela a honra obietiºva 0 · . 

. J , u seja, o concei-
to social da pessoa. D1ferentem~nt~ ~esta, _todavia, não se exige falsidade do fato 
. putado, 0 que remonta a um 1deano antigo, do Direito Canônico medieval de 
!111 . ' L'. ' 
ue não se dissemmem tatos negativos acerca dos semelhantes129. Sem dúvida e 

;odeios, 0 tipo em questão sinaliza a que cada um cuide de sua própria vida, evi
tando-se um contexto social degradado por maledicências e fofocas. Apesar de 
alo-umas divergências pontuais; o delito em análise ostenta menos dificuldades 
in~erpretativas relativamente à calúriia:por parte dà doutrina e da jurisprudência. 

'' f ! ; (; ' ' 'I i' ] '1 1 -~ Í,,' ' 1 ' 

Injúria r:·'~i'C ··~:-1:.cí'.:'i .'l • . 1> ·,1;~. 1 '· 
r f· · ~ ( • ' ' r J ') ~ · · · :. 1 ,. . • f ! ·1 ( • l ~ ! 1 1 

Art~ 140~ lnjuriár algué~ •. ofen.dendo7!he a ·dignidade ou o decoro: -. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 

§ 1º O juiz pode deixar. de aplicar a pena: .• ...· 

1 - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 

li - no caso de 'retorsão imediata, que consista em outra injúria . . 

§ 2º se a injària ·c~~'sfsié em.violência ou vias de fato, que, por sua na~ur~
za ou pel~ meio empregado, se.considerem avilt~ntes: . . :t 

Pena_ detençã~; 1ci'e 3. (três)
1 

~eses ·~ 1 (um) ano, 
1
e_. multa, alé~ .da pena 

correspondente à vi~lênda. , '· · : , · · 
§ 3º Se a in. úria c·o~siste' ~a utilizaç~o de elemento.s referentes a raça, cor, 

·. . ~ . · d" - d pessoa idosa ou portadora de 
etnia, religião, origem ou a con 1çao . e , . 
deficiência: : .... 1, ,; • _. , ,· ;- :i'" , -. 1 

. ' l • ~) 
Pena - reclusão de 1 :(um) a 3 (três) anos e multa. ,-

•1; 

~ ( fJ·l'.:,~1 ~ )~ . (, . ( 

Con 'd , . · r , • \ '" 
SI erações gerais ' !'.: · ' · . ' , ;: 

. . . . · ontra a honra deu-se com o Co-
d' A ~rimeira pre~isão brasileira so~re cnme~ cfl xo da legislação francesa,'que 
igo Cnrninal'do. Impé~~? (1830.~: 1~ q~al, s~~J ~~ u. ·· .: · · " .) r,: 1

')'\ '1 

} l J. 

,., ... , .. 

' ~ ( . ; . 
~ • ? , ':I •4 1 ~ 4T f ,. O , ' ~ 1 

:;----_ ,,. • . . •. , .· ; . · · · b A e'-se q. ue as Ordenações Filipinas 
N . .. . 'd . h. t nca o serv . 
. esse sentido, aliás, como éurios1da e _is 0

. :. (Título LXXXV do Livro V), para "se 
inscul . . . . - d " exenqueiros . . piam a cnmmahzaçao os m . " · . . . 1·,, · rt 
evit d exencos nascem . . .. 

arem os inconvenie.ntes, que os xn 
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. . ou a calúnia e · a injúria. Esta , 
1 

. 
, . incnmin 236 . u t1lll 

. temartº• ndo-se, no art. , aquilo que h . a, saii 
omta ao lo abarca , d. p 1 R OJe e, 

trouxe auton d modo at11P ' sentido, o Co igo ena epublic~ entcn 
. t fada e 1es1110 'd" . "no (18 , -se, foi tu e ·[; ação. No n . h gerais, manteve •i entica s-istern' . 90) 

s como dt at11 34 etn hn as . . at1ca. . 
dem~ de Imprensa de 19 ' . culpiu as três figuras criminosas, rnanti 
A Lei C'd1·go Penal de 1940d~~s 1ação (art. 139) e injúria (art. 140). " dats·ªtéo 

O o 138) uan . . , . Cl. ca 1.1 
. Júnia (art. ' . . a enquanto a ll1JUna tutela a honr . n1ac 111ento. ca h a objetIV • a subJ . 

~~~fanuçào protegem a ~l~ sofreu modificações e.~ ~ ';~7 e e~ 2003. Em ~~va, 
como já exposto. O art. xe a comumente chamada InJUna racial", então atine 97, 
criou-se o § 3~. que trou . de elementos referentes a raça, cor, etnia r 1· nte 

- fi 1s ofensivos, . 1 E d ' e ig1ão à utilizaçao, para li , fc foi ampliado pe o statuto o Idoso (l 
O . ta do paragra o . d e1 n 

ou origem. ci . . dição de pessoa idosa ou por.ta ora de defi ., · 
10 741 / 2003), que mdmu a con . , . . . c1enc1a. 

· h, za subsidiaria, ou residual, nos delitos contra ah 
Observe-se que a nature d d d h' , on. 

. , · da especialidade, depen en o a ipotese concr ra Consoante o prmc1pio . 1 'd . , . eia, 
· e. b · r-se às figuras assemelhadas mscu p1 as no Codigo Eleito. podem os iatos su sunu . . 1 · 1 O 

ral (Lei n. 4.737/65), no Código Penal M1htar_(~ecr_:to- ei n .. hOl/69) ounaLei 
de Seo-urança Nacional (Lei n. 7.170/83). As m raçoes contra ~ , ~nra constamei 
da Lef de Imprensa (Lei n. 5.250/67) foram afastadas do ord~namento pátrio com 
0 julgamento da ADPF 130/DF, em 2009, pelo Supremo Tnbunal Federal. 

J ... r; (· - 1 1 • ; , e,> 
Considerações nucleares .,. 1 • • : ! ' 1' ; .; ., o . ?. 

• 1. \ 1 • ~ ( 

Injúria é a ofensa à dignidade (isto é, moralidade) · ou ao decoro de alguém 
(ou seja, aspectos fisicos e intelectuais). O art. 208 do Çódigo Penal espanhol, 

e. g., em compreensão perfeitamente aplicável na interpn:;tação do tipo brasileiro, 
define a injúria como a ação ou expressão que lesiona a dignidade de outra pessoa, 
menosprezando sua fama ou atentando contra sua· autoestimà. ' ' 

Consiste. então a injúria na atribuiçã~ genéric~ de quaÜd~des negativas ou de 

~~tos vagosle i?de~erminados a alguém, prescindindo'...se de falsidade. Exemplos: 
izer que a guem e "ladrã " "b " ". . ros-

tituídas Qua t . . 
0 

' urro ' impotente" ou que sai com pessoas P
1 
. 

. n o a insinuações d h ~ de o v1-
dar do direito qu d e cun o sexual, aliás, por certo nao se Pº . e 

e ca a um p · d · . d livre 
despido de precon · ossui e exercer sua sexualidade de mo 0 

0 . . ceitos. Porém - . N denotar 
atingimento da hon d ' sao Justamente estes últimos que vao do 

1 . ra o ofend'd - · idera 
pe o Direito. Em out i o, nao podendo ser assim o fato descons i 

}' ras palav · · ' ' d V g., sex~a idade LGBT de al , ra~, Insmuações ou assertivas relaciona as, : de· 
veriam - guem - ind d ·d de - nao 

, .' mas sao comum . epen entemente de sua verac1 a ofll o 
propomo d e ente efet1vad . · dade e 

e 01ender, send . . as em nossa preconceituosa socie E 0 tais s1t - 1 
d .d . ntende-se que o d i · uaçoes agasalhadas pelo Direito Pena . fen· 

1 a, isto é su e lto de in'ú . . essoa o . ·' · ª autoestima ~ na atinge a honra subietiva da P -A · , · ou aval - J 

unissub:~t~~ia não admite o reco iaça_o de si própri~-, , , . . uandO 

te, corno na ofensa nhbecirnento da forma tentada (conat~sq);aodº ' 
ver al d . 'd Ja 

Ita em presença do ofendi 0 · 

d ta é plul 
ofl tl fc _1 

e do a ·º e1~ 
quafl do dita a ~ 

uafl IJ q or qua 1 
gartl• P · 1 

subjeuv, horira . 
. ito pass1vo j 

suje 1 na presei ta rito , 
se aperfeiçoara! 

Do mesn1 

1 urna único tj 
: de ação livj 
Aliás, quanto ~ 
meios dubitatii 
fração penal. 1 

Qualqud 

legal (feita apel 
que não é possJ 
co se admite F 
mento moral. 1 

RelativaJ 
fama perante a i 
a honra. Com 1 

d .. 1 
po em ser v1t11 
relação à injúrl 
entender o sig~ 

O . 1 

. tipos~ 
(a~1mus injuria1 
minoritários q, 
(e( BACIGALI 

~~: ~arece, se~ 
111Juna se 0 agi 
eventual. 1 

A exceçã 
to ativo demod 
to do crime , 1 . , e 

- ' , 1 

Perdão jul 
~ o§ 1~ d 1 dao . . - o 

(ar JUd1cial, qJ 
" t. 107, IX 1 

Pode" ' G 
· no dis1J 

' 1 

1 

1 



ta últillla 
que hoje , sabe ... 
tblicano enten. .... 
:ern, . (1890) 

at1ca. . 

tnantidas . 
lO) A ate 0 

l 
. calúnia 

onra sub· . ~ 
:003 ~etiva, 

. Em 1997 
então at· ' 

. inente 
. etnia rei· . 
Idoso' (L1~1ào 

e1 n. 
de deficiên . 

eia. 
; contra ah on-
•tese concreta 
:ódigo Eleito~ 
169) ou na Lei 
flra constantes 
.to pátrio com 
Federal. 

" 
' 

rode alguém 
nal espanhol, 
po brasileiro, 
outra pessoa, 

gativas ou de 
e. Exemplos: 

pessoas pro~
;e pode olv1-

l . e 
nodo ivre 
~ denotar o 
10 d 
;considera ~ 

a idas, v. g., 
le - não de

:dade coril o 

ria!. 
ofeo

Jessoa 
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, Jurissubsistente, em tese é perfeit 
a e p , fc . d d . amente poss' 1 

ondtJt [ensa e e et1va a na mo ahdade escrit ive a tentativa, como 
e do a o . A • d , . a ou por m . d 

iafl . terceiros na ausenc1a a Vitima e10 e gravação ou 
qL d dita a _ . • e, nestas hipó ' 
Llan o ualquer razao, ao conhecimento desta u' 1 . teses, os fatos não che-

q por q d 1. t1ma Com . . , . 
g3111 . . t ·va o e tto se consuma quando a e . o a 111Juna tutela a 

ubJe 1 • 01ensa cheg 
1io11ra 5 . 0 Desta maneira, há que se notar . . ªao conhecimento do 

. passiv · A • que a Injúria p d 
sLJjett0 enra como na ausenc1a da vítima. p , 0 e ser perpetrada 
. ia pres " . . A ' orem, neste últ. 
1ant0 1 

. rá quando ela tiver c1encia do afirm d imo caso, somente 
erfr1çoa a o. 

se ap d d · fi · nesino mo o que as cma1s 1guras referidas , . . 
Do 1 

. 'd' ) 'e um cnme sunples (tute-
, iico bemJUrl ICO 'comum (qualquer pessoa pod . . . 

1 unia ui d . d e ser seu sujeito ativo) 
a w 0 livre (po e ser pratica o por qualquer meio b 

1 
. 

e de aça , . ' como ver a e escnto). 

I·' quanto a este ultimo aspecto, bastante comum a iniúria ser p p t d A 1.1s, . . , d. d . . 'J er e ra a por 
. dubitauvos ou por mterme 10 e iromas fatores que não d t . 

111e1os , ' esna uram a 1n-
. . 1al • 'J l I' . ) :J 1 JI 1 , ' 

(raçao pe1 · . ; . . , 
Qualquer pessoa pode ser sujeito passi~o de· injúri~. Ante a falta de previsão 

legal (frita apenas no art. 138, § 2~., para a calúnia), prevalece a compreensão de 

q~e não é ~ossível a injúria contr~; ?~· ~ô·~~~s~ o'. que. ~e rat? seria abs~rdo. Tampou
co se adnute poder ser a pess<?a JU.n~1~.~ ;v~tn~a de InJuna, por ausencia de senti
mento moral. Tais posicié:mame!J.tÓs· s_ãô '.pacíficós. • ' ·' 

; .t. • ~J : >1 1 I ~ i i. , ; . , \ . ~ . : u ' f , 

Relativamente aos desonrados, ·ou seja, indivíduos que já não detêm boa 

fama perante a sociedade, compreende-se que podem ser vítimas dos delitos contra 
a honra. Com relação aos menores e aos loucos, prevalece a compreensão de que 

podem ser vitimados por calúp.~a e. di(~!llação, pois p~ssuem honra objetiva. Com 

relação à injúria, podem ser .suj~~~o.s . passiv~s, des~e qu~ tenham a capacidade de 

entender o significado da ofensa. , e 0 J • ,', • ! ,; . ) ·::. 

O tipo subjetivo é integrad9 pelo .dolo, acres.cido_ de tendência intensificada 

(animus injuriandi), embora comecem a despontar, :no estrangeiro, posicionamentos 

minoritários que negam a necessidade de . um -elemento subjetivo especial do tipo 

(cf. BACIGALUPO, 2006, p. 70-72, e CASTINERA FALOU, ~o~:· .P· 17~), ~ 
;~: ~arece, segundo pensamos, claramente sem sentido.no.caso da mJuna._ Nao ha 
11Juna se 0 agente atua imbuído de animus jocandi. Admite-se 0 dolo direto ou 
eventual. 

, / · :) r1. 1,, .,,.~ ·t.,f · ·:· · .J e, i !".:,. ~ •• 

A e - ' , . ) · · a possibilidade de o SUJei-
t . Xceçao da verdade (exceptio veritatis , ou seja, h . 
0 ativo d , d d · fastando o recon ec1men-

to d . emonstrar que o fato afirmado e ver a eiro, ª . . _ e. : \ . 
o crun , . . 1 - há atnbmçao de iato. \ 1 

e, e Inadmissível na injúria, pois ne a nao (' 1 ; ·' : 1 

' ' . \ , ... 1, :1''JI r, 

r 1 • ( , • J ' ~ • , 

'. ' 

Perda~ • • • ' o Jud1c1al " ·· ,. ···) l f ( ~ J 1. . \ 

O § 1° d . . ,_, . d· d · á lic~ção do institufo do per..: 
dã0 · d' - 0 art. 140 prevê duas pos.sibihda es e P . ~ d . ·b·1·d d 

JU icial : . . , . d." a de extmçao a pum i 1 a e 
(art. 107 ' que ostenta a natureza JUrtdica e caus . h ! . t' li' zado da palavra 
,, ' IX d . 1 . 1 dor ten a se u i 
Pode" : o CP) .. Muito embora o egis a d. . 'blico sub1etivo do 

no di · .. , .d de um ireito pu J 
, spos1tivo em destaque: cm a-se 
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menta do 
Código penal co 

' 1 

arbítrio judicial, como nota 
, ê de puro . . 1 . . coni 

- de ficar a rnerc chidos os requ1s1tos ega1s, o ini 
d 

ue nao Pº 356) . Preen . - - . Puta, 
acusa o, q . ourt (2012, P· tintiva de pun1çao, nao ass1stind 

iedade Bitenc desta causa ex o ra, 
propr . reconhecirnento d . . nal quanto ao tema. , , , ;, . , 
do faz JUS ao rinário tra icw . . ' 
- ao pensamento dout . ena quando· o ofendido, de forma repro'" 

zao . , de aphcar a p _ . dº va, 
A 

. 
0 

J. uiz deixara . . , . 0 caso . de retorsao 1me 1ata que con . 
ssun, . mjuna, ou n , sista 

1 provocou diretame~te ~ h . , t se a finalidade da regra e a de afastar a Pun· 
ve ' N nmeira ipo e , . - fc . d. 1-
rn outra injúria. a P conta de provocaçao eita netamente 

e fc de outra pessoa por d fc . Por 
ção àquele que o en . de in1úria perpetra . '? P<?r. quem o1 provo 

h, apenas um crime ~ ' _ . _ , · . ca-
ela. Neste caso, : d ter havido infraçao p~nal? .~ · pena . ~ao e aplicada. 
do e, por essa razao, apesar e . -

' . , b a assemelhada com a anterior, com ela nao se con 
A segunda h1potese, em or . . . -

. h' · · , ·a em resposta incontment1 a .outra, ou . seja, ocorre um 
funde pois a uma 111JUf1 . _ , 
revid:. Nesta situação, o juiz deixará de aphcar a pena .tao s?i:nd:_nt~ aquele que re-
torquiu a ofensa que acabou de sofr~r .. O _sentido da no~m~ e 1 ent1co ao do inciso 
anterior. Se há perdão àquele que mJuno~ porque _ ~01 . • ?~re~a e :· rep_~.o,vavelmente 
provocado, com muito mais razão haveria _para aque~~ ~u~ . ~ca~o~ de, -~~r injuriado 
e respondeu do mesmo modo. Não há nen~~m ·mo~1vo l.og1~0 para conceder o 
perdão a ambos, como pensam alguns, pois _issÓ ~ignificaria premiar !ndevidamente 
aquele que, de forma criminosa, culmino ti ' por ' deflagrar o . crimé . ae -sua vítima. 
Dessa maneira, não existe compensação de. irijú~l.as ~m ~ois~~ legÍslação ·penal'. 

' .,, ... ~ ;;~: . . _; •a•; ({ l . ·J;i;4 , 1J ~ .. 1·:,.,. ~ 

Qualificadoras . . ·~ ) · ;:. >H f ' :. _, '),. : .~'-1 ~, r:: ' ),rr . 1 .. , 
' 

Há duas qualificadoras quanto à in1úiiá. O art. : 140 § 2~ r d, · e·, d. p l ,.. . . , . ~ , , o o 1go ena 
preve a lnJUfla real que é a perpet d dº ' . " l". ' . . ' . ra a me iante v10 enc1a ou vias de fato que, por 
sua natureza ou pelo meio empregad . .d , . . . ._ . . 
140 § 3~ ,.. . . , . . . . ,º' se consi erem av1ltantes, 'enquanto o art. 

' , preve a iilJuna dtscnmmatoria ·... • · 
• > J • ,. l 

. A injúria real é a injúri.a efetuada m d. . - . . . ·., . 
praticada por meio de · l" . e iante agressao fis1ca. ·Na mJuna real 

vio enc1a o agente agrid fi . , . . 
to de humilhá-la N , e isicamente a vítima com o intui-

. este caso, ha 0 pro ó · d . 
como a moral da vítima r -

1 
P sito e ofender tanto a integridade fÍSlca 

s d' . ' azao pe a qual se s . . 
ecun ano do art. 140 § 2~ ·(d _ ornam as penas conforme o preceito 

d ' etençao d t " ' 
respon _ente à violência). , . . '. .~. res_ me,ses ~ um ano, além da pena cor-

A mjúria real também d ' (, , .. :. ,, . ·~ . 
uma contrav - po e se dar por m . d . . 
P
rat' d ençao penal (art. 21 da L . d e10 e vias de fato que consiste ern 

ica a sem a . ei as Cont - ' ~ 
propósito d llltenção de .lesionar (tap ravençoes Penais). Esta é a agressao 

0 agente aqu · , as, empurrõe · - 1 ) O 
natureza da d 1 e exclusivament d s, puxoes de cabe o etc. · 

con uta se· 1 e 0 e ofend d fc · ela vestes de alg , ' Ja pe o meio em . er e orma aviltante, seja P 
uem, tosar lh pregado co as 

casos, por conta d d' - -e o cabelo, cuspir-Ih ' mo nos exemplos de rasgar 
sempre absorvid a 1 i~ç~,º legislativa do e .no rosto, atirar-lhe fezes etc. Neste~ 

a pe a illJuri 1 preceito sec d, . N ra 
Quanto à · . , . ª rea ' .consoante un ano, a contravençao se 

prático, revela-s~Iljurl1a_ discriminatória . . notava Fr?-goso (1988, ,p. 232). i 

re at1vame , . ' importante - · , . e 
nte a distinção questao, de cunho teoric0 

entre os · · . 1'' 
. cnmes de injúria "rac1a 

11 ;r-: ---~ 
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§ 3~) e "racismo" (art. 20 da Lei 
7 140, fc fc t d n. .716/89) E 

(art· siste na o ensa e e ua a com elementos d. . : nquanto a iniúria "ra-
1" coJ1 . d. - Iscnmin , . 'J 

Óª . religião, ongem, con içao de idoso o d . atonos relativos a raça 
et111a, 1 · fc 1 · u efic1e fí ' cor, . exemp os m e 1zmente trazidos pel . . nte 1sic0 130 (como áveis ,, a JUnsp d, . nos 

JaI11e11t suio", "cão judeu etc.), o "racismo" c . ru enc1a de chamar alguém 
"negro 'J • 1 · . - ons1ste numa - d. . . de _ de raça, cor, etma, re 1g1ao ou proced, . açao iscnmmatória 
razao , enc1a (e g · d. 

e111 m clube porque e negro ou judeu et ) . · ., impe ir o acesso de 
éJ1l a u . c. ou, ainda fi . 

alg11 
, . genéricos capazes de mduzir ou incitar d. . . ' na e et1vação de co-

u1entanos . , - . . a iscnmmação. 
bas as hipoteses nao se limitam ao · eleme t " Atll n o raça" daí p 

. , ios comumente utilizados são equívoc C ' or que os nomes 
d utnnar os. arreto seria d' "· ·, · 0 . ' •· " e "discriminação" O f izer InJuna 
discri111t11atooa " . s ipos em comento, todavia, não se referem 
. sexualidade ou a genero, o que denota uma· lacuna de proteça-o p 1 r. 
a · · fi ·d . ena , em iace 
dos profundos preconce1to!s so_ r~- ~s . pela éomunidade LGBT e pelas mulheres em 

, / , .., ' J ' .. '~~·I ,)'-l1~1 l íl1 ·i1'>l rr l 

nosso pais. . . . . . 

A doutrina majoritária' considei~ i á: pe~á' eia injúria discriminatória (reclusão 
de UI11 a três anos e multa) desproporciónal;:pois!é,' pót exemplo, igual à do "racis:_ 
mo"_ conduta obviamente m ·ais gra~e . :_ e :fonilar à do' homicídio culposo e do 
autoaborto e, ainda, muito maior ·que à diúnjúria simples · (detenção de· 1 a 6 meses 
ou multa). A discussão s~ :vê so'cialmeritê polemizadà em: nosso país de forma re~ 
corrente por conta dé casos ' de -iíijúr!a "rácíal '?: qué tómam forma no esporte. Infe
lizmente, nos últimos anos, desde a notória prisão em flagrante em campo de fu
tebol, no ano 2005, de jogador argentino na cidade de São Páuló; até' a.torcedora 
flagrada pela televisão, em setembro de 20H, ofendendo jogador em Porto Alegre, 

, ' ~ •• , • • • r , , • ·' , • 

parece que pouco _se avanço~ em cidad.a~~?: : ~eri~ro 4os estádios ~ : ginásios. _ . 

Ainda acerca da injúria discriminatória, insta observar que o Código Penal 

espanhol contém, em seu art. 510.2, um importante e inovador' tipo penal: o crime 

de injúria coletiva discriminatória, vedando a conduta de difusão de informa-, 

{.ões inverídicas e injuriosas ~ce;rFa de grupo~, . em ,raz~o de. SU:a raça, orige~, s:xua
tdade etc. Tutela-se . desse modo a honra desses grupos, evitando ª cnaçao d~ 
;:tereótipos sociais; ~onfor~e Ro,drig~~s, iy ~gÜ~. \e~ tra~_alh~ específic<? s?bre o 

ma (2013, p. 221-246). , Todávia, ; a ;profess9i;-a, 4~ 1.~.Jn~ve_rs1da_d de Casulla-La 
Manch b · , · · · · ·: '· · h fc · or duas vezes em 
19 ª 0 serva que o Tribunal Superior da Espan . a re ~~m-se P ' 

91 e 2 . · · · "· · · · · ' liberdade de expres"'.'. 
sã . _007, a esse tipo .de modo controv~rso relativamente~ , . · ·d D 

o, lirnua d , . · ·. .e. d bem Jund1co tutela o. e 
qual n o-a e dep01s a consagrando em 1ace .. 0 .. ·d . · d 

quer fo · . 1 espanhol po ena servir e 
lllode! rma, político-criminalmente, o upo pena idadania de 

o ao 1 . 1 d ar plenamente a c &ru , egis ador nacional para fins e preserv . , , • 
Pos Vitima d . . · · - soCiais. 

s e preconceitos e discnmm~ço~s . ,J' ,
1 

• , J _ ·• r. 
1' J) 1 

1 
• j , 1 : ~ 4 ,t ! : "_; ! \ / •°J ) I J I 

~ · ' .,,; 1.:· ;lf)h·" 

IJo "' ------ . • '• •j'. ) I ·º""' (, 1 

Colllo afi . ·. ,., .... , . . ' foi 'alter;da e~ 2003 pelo Estatuto 
do Idos trrn~do supra, a redação; do 'àrtigo em ~na_hse . rcunstâncias. . i. • 

0 (Lei n. 10.741), , ~ qual}nclu!u as duas ult!mas CJ 
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1 

1 

1 
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entado 

Código penal com 

, . caso foi julgado no ano de 2003 p 1 blemat1co . d . ' e o 
, não obstante, em 1 do editor de 'hvros o Rio Grande d 

Entre nos, sTF) envo ven . o 
T ·bunal federal ( ' de obras de cunho preconceituoso p 

Supremo n II er autor b , ara 
h d Siegfried E wang , . d ou alemão? e Aca ou o gas ... o firn de 

Sul c ama o . Holocausto: JU eu . , 11111 
·udeus. Seus hvros Holocausto e pregavam mumeros corne com os J d. negavam o . . . ,., . n-

't dentre outras san ices_, H absolvição na pnmeua mstanc1a gaúch 
m1 o, udeus. ouve _ a 
tários desairosos contra os J 20 d Lei de Racismo, e condenaçao no Tribuna] 

· do art ª · T 'b 1 
P

ela acusação do crune . l A , derrota no Supenor n una de Justiç 
. G de do Su . pos 82 424 a, 

de justiça do Rio ran b us J·unto ao STF (HC . IRS, rel. Mi-
. t . ram ha eas corp d f: 

seus advogados 1mpe 1ª d rrência da prescrição o ato, visto que a 
. AI es) alegan o a oco . . . . . 

nistro Moreira v . razão pela qual a 1mprescnt1b1hdade do 
. - d . d u não sena uma raça, . - - . 

cond1çao e JU e 
0 

• • XLII da Constituiçao de 1988, nao se aplicaria à 
racismo, fixada ~1~ art. S-, mciso ue 

0 
~ ente apenas teria u~ilizado da liberdade de 

hipótese. No mento, alegar~m ~ g di ão de suas obras. 
expressão, consagrada constitucionalmente, na e ç . - . . . 

, r. d Reale Júnior na cond1çao de amicus curzae, por 
Apos parecer 01erta o por . . . . 

. · ( ·d inistros Moreira Alves, Aires Bnto e Marco Au-
1na10na de votos venci os os m . - " . " h . 
' l' ) STF · ·t HC entendendo que a expressao racismo gan a sentido re 10 , o reJel ou o , , . , . . 

1 d d nte de Um P
rocesso de conteudo 1pohtico-soc1al que gera a amp o, sen o ecorre . . . _ 

discriminação e 0 preconceito segregacionista, e que ª:hb~rd.ade ~~ expressao ter-
mina no momento em que começa a prática de~itiva ~is~rn'!unatona.. _ 1 i 

,, J ,; • 

Considerações finais • ; ' J { 1 t ' ! ' .e • -: ~ • r ~ f , . . ( 

) ~. :_ t, r !. { , . 

O termo "injúria" possuía sentido signifi_cativamenté àmpfo ria Roma antiga, 
abarcando inclusive lesões físicas aos indivíduos: Hodierriamente; após a solidifi
cação da autonomia trazida ao tema pelo Código napoleônico, refere-se ·ao atingi
mento da honra subjetiva. das pessoas, ou seja, . sua autoestima ou àvaliação de si 
próprio. ' e;, ·r •. ';,,_ .~ 1 

Conforme frisado quando da análise do bem jurídico dos crimes contra ª 
honra, no geral, e ressaltado de forma destacada pela' análise' dá injúria discrimina
tória, por exemplo, longe de configurar ·a: ·tutela penal de. melindres pessoais, ou 

a~go_ de s~m~nos importância, o interesse em jogo' nó caso diz respeito à participa
çao. iguahtána de indivíduos e grupos na interação . social. Dessa' maneira, em urna 
sociedade marcada por desigualdades e preconceitos como a - ~ossa, o temário ga-
nha renovada relevância nos dias atuais. •' , , , , ; , , i · ,. . ·; t. ' 

r 
.r. ' 

Disposições comuns 1>" ' < i 1 • •{ i • ''·, ) ' 

- ' , • r t t r r 
Art 141 A · ' ' , ' , "'l i. • 

· · s penas commadas neste Capítulo aumentam-se de um terço, 
se qualquer dos crimes é cometido: 
1-contra o Pres·d t d · · ~ en e a República, ou contra chefe de go;erno estrangeiro, 
li - contra funcionário úbli - , . 

P co, em razao de suas funções; 

~r;~---------.52-. ---
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111 _ na presença de várias pessoas . 
, . d dºf - 'ou por.meio q f .. 

da calunia, a 1 amaçao ou da injúria; ue ac1lite a divulgação 

IV- contra pessoa maior-de 60 (sessent ) ' 
d . . , . a anos ou po t d eia, exceto no caso e lílJUna, ,, . , . r a ora de deficiên-

1: ' 'f 

Parágrafo único. Se o crime é cometido m d.' · / · ' 
1• e 1ante pag 

recompensa, ap ica-se a pena em dobro. . ª ou promessa de 
1 ( 

• f f ,, 

'derações gerais ' · ·1 
• . .. , ''i .. 1.i, cons1 . ' ~ 

0 art. 141 do Código Penal .!.:.·tanto nó caput quanto .no p , r , . 
d · · 1 · • aragra10 unico - traz 

Usas de aumento e pena. Dessa maneira às cii-cunstânci·a . . 
ca . . . . .. . ' s mais gravosas 
previstas deven~ ser_sopesadas pelo a~l~cador da: lei períál 'na última fase do sistema 
trifásico de ap~icaçao de pena:_ ~ep?1s ; de, referida . consideração, ter-se-á a pena 
definitivacommada ao agente. ,:::!;·.:: . .-~: < :) ·1·i ·1 ;i_; ; ' .' : .. í- ,'. ::. ' · 

A redação do artigo em.análise foi ilterada e~ ,2003, pelo Estatuto do Idoso 
(Lei n. 10.741), para inclusão ôo indso~IV; 'qúe :h6uxé·o áurriento de pena de um 

terço se a calúnia e a difam.açãó foreni'.Jjerpetradas:'éêmtra p'essoa maior de 60 anos 
ou portadora de deficiência. A exclus·ão da injúría nessas situações decorre da exis

tência de qualificadora · específica :referente à' injúria dikriminató~ia na parte final 
d § 3° d 140 " . ' . . .. . : . , ' " -. .11 , ,' . • , • • '( .. 1 ( . , ) o - o art. . · 1 · .. • • " ~ 1 ' ( .. >, • - '· J .. • . , · , ... , • , .• - · 1 · .. • • . " 

Considerações nucleares · '· i ( ... : · ~- '}" ·i ·~·i e -'~::.; :i1 :·>, .: ~·f: ·: m ~ .. ,- · . . ,, - _ 
• • • • ,, 1 -1 · ') 1) • " ' i " · 1· 1 , _ fl () 1 · r ,, 1· 1 , . . )? o . .. · · · 

As penas de todos .os · ~~i~;s co'ntra' a honra _aumentam-:s~ .. de um terço .se o 

delito for cometido contr~ o pr~~ident~ da ·R~publi~,a ~u ~ontra chefe de governo 
e t . ' ' . . ' : 1 " 1 . - i a· ' fi ' ção. na presença de ~ range1ro; contra funcionário público em r.aza? e,\su~ _un , . ' . :; . _ · 
vari . . d' 1 - . contra pessoa maior de 60 as pessoas ou por meio que facilite a ivu gaçao, . . , 
an ' . "" ' :'d · · , . ., (pois nessa hipotese, 
h.os ou portadora de deficiência; ;exéeto nos casos e. !nJU.D~ , "<> ', ... ,0 . ,·• 

J , l · . .. , ~ .I.' J. j 1 ..) '- '~ J l 1 

aqualificadora) ·J, '.: r><>'. ,rc"}" i i o :. ;...~:q ~ . .. .. ,, ~: ., , .. '" .. , . 
A . · · . ., , .,. . ; ( , , : , .. · · :· "-<r'•" • i ~ :~'íúrh:~ ~e~ b presidente da 

l'l , niaJoração em decóirência ' âa condiçao de, · . · d .. ,: re. do· significado 
l\epub}' · · · · · · eiro ecor 
Pol' . •ca ou ·algum chefe ·de governo. es~r~ng . . i ~oltada à honorabi-
lida~ico de tais cargos. Cuida.:..se de medida pohuco-cn~ma . . . . . 

e do cargo ' , . 
.,., . . a i'rnportância e a respei-
i arnb, . d ern vista · · 

tab1·1·d em com viés público ou seja, ten ° e 
0 

ofendido for servi-
l ad d ' d mento s N d 

dor , e o cargo é que há a mesma causa e au ha se dado em razao e 
Public ' ,., · · t ofensa ten · ' · públi-

5Uas f ~ 0 e, por via de consequencia, es ª d' ão de funcionano N 

Unçoe Ob -o da con iç A ·m nao 
co Ost s. serve-se ·que a ofensa ern raza tivo da ofensa. ssi ' 
basta ae~ta caráter subietivo .ou seja, diz respeito ao ~dºr· deve ela ter sido vilipen-
d. sim 1 J ' , · servi 0 ' h ra com 
lada p es condição obietiva de ser a viurna - d crime contra a on, i· 

eni J · çao o · , · pub ico 
esta ca sua honra por isso. Para a caracteriza nça do funcionano N ' 
p . Usa d d rn a prese . ) C nforme o-

01s, n e aumento, a ofensa deve se ar se · · 331 do CP ·. 0 r 
to esse e - · d ato (art. . mente a 01ensa 

'1Qa (1998 aso, o crime passa. a ser de - esac há de entender unica 
' p. 139), "por presença nao se 
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422 1 mentado 
Código pena co 

d . do esteja presente, podendo até não ter . 
. basta que o ofen i , , . Visto 

atirada face a face, 
ou ouvido a ofensa". .d 

0 
crime perpetrado na presença de v' . 

- azão de ter si o ,.. d . artas 
A majoraçao em r r. •1.t a divulgaçao, decorre a maior ofens· . 

. o ue iac1 t e iv1da. 
pessoas, ou por met q to da Lei de Imprensa de nosso ordenam 

- 0 do afastamen , ento 
de da ação. Em raza de aumento de pena, que devera ser reco h ' 

. , . presente causa . n e. 
ganha importancia ª . honra for praticado pelos meios de comunic , 
. dehto contra a , aça0 

oda sempre que 0 
. . de a presente causa se a ofensa e efetuada n 

d massa Da mesma forma, mci d. 1 . . uma 
e · .d d . numa sala de aula com 1versos a unos; utihzand 

ti ta na frente dos co1w1 a os, . d. . . O-
es ' r . , blica diante de transeuntes, me 1ante a distnbuiç' 

-se de um mega1one na via pu . · ao 
. d m bloa ou página na rnternet etc. . 1 de folhetos; por meio e u ó . _ . 

A de aumento prevista para a injúria ou difamaçao praticadas contra causa .,. • _ 
· d 60 anos ou portadora de defic1enc1a nao parece ter a mes-pessoa mmor e . _ 

ma justificativa que a injúria discriminatória pel~s mesmas .r~~~es. Isso porque uma 
coisa é ofender alguém porque essa pessoa é idosa ou deficiente, algo lamentável e, 
a nosso juízo, revelador de maior censurabilidade da c.onduta .. Todavia, a presente 
causa de aumento é objetiva, ou seja, apenas porque o ofendido é deficiente ou 

idoso - e, nunca é demais frisar, o agente deve conhecer esta :circunstância :- en

tendeu-se ser o fato mais grave. Não há sentido nisso. A calúnia e a difamação não 
seriam consideradas mais graves apenas por ser a vítima negra, por exemplo, se a 
ofensa contra a honra nada tivesse a ver com isso. Da mesma forma, só haveria 
razão na majoração se a calúnia ou a difamação comprovad~~e;t~ ~cÕrressém em 
razão da condição de idosa ou deficiente. da ví.tima.' Nio foi 0 ·· qu~ 'estabeleceu o 
legislador com a redação do inciso IV1~1 , que., assim~ viOla ·0·s pri°néípios da· ofensi-
vidade e da proporcionalidade penais. '.' ·· ' · '· ' .. : i' "· 1 1 

• ~ · • • 

• • , • 1 • • • , • •• 1 .. r .. ,. , 
Por fim, a pena aplica-se em dobro se ~ c~i~e co~~~a ~ h6~·;a 'ê mercenário, 

isto é, se o ofensor âge media~te paga ou p~o~~ssa de re~o~pensa. Aquele 

qu~ pa,gou ou. prometeu a vant~gem patrimonial para que a ofensa fosse levada ª 
efeito e partícipe do crime c t h · · · • · _.. ois _ . . .·. on ra a . onra, sem a presente causa de aumento, P 
nao agm por motivos econômicos (em sentido .op, osto ... e . g. BITENCOURT, 
2012, p. 376) . ' : . ' " , ' . ., " 

Considerações finais 
... , f • 

.. ;\ I .( / (j q j 

. Afora a injúria, os crim , ', . ' .. - ' ; :11 , ' ,.. r ºfi das. 
Desse mod d . es contra ª honra nao possuem formas quah ica 

o, em etermmados c d · VO' 
sas, . o legislador- fez a 

0 
_ , ~sos, quan o presentes circunstâncias mais gra r 

, . , . pçao pohtico-criminal de censurá-los éom maior rigor Pº 
1) ,, ) ' " 

13t A .. .., * • • Jr.- , r~· :i.1." lf f .• • 

o utilizar-se da palavra "contra" 'e , ·~ . ' , . . . ' ·!lla 
a construção legislativa a d m vez da expressao "por' sér a". C àso fosse esta ultl de 
, d. ' causa e au . . e 
o io (hate crime) a grupos J:'. • • menta revelaria cunho subiêtivo e como cr!Ill 

• 1ana sentido , , J ' . · 
• 1 , l ' ' 
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icadas contra 
ece ter a lll es-
) porque uma 
lamentável . e, 
ia, a presente 
:!eficiente ou 
stância :- en
famação não 
xemplo, se a 
L, só haveria 
)rressem em 
;tabeleceu o 
is da· ofensi-

nercenário, 
isa. , Aquele 
;se levada a 

. . 
nento, pois 
icouRT, 

,, ,) . 

' ' rf, • • • 

').) 

.àlifi~adas· .. 
. vo-ais gra 
. r por 

. r1go ' 

,/'.. . · ..... -"' 
... ,• 

.• 
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5 
de aumento de pena no p 

d 
causa . , atarnar de 

eiº ~ leva sensivelmente a pena itnpo um terço ou d d b 
J11 ' tica. e sta. o o ro 0 que 

P
ra 1 • , 

JJª 11 

Exclusão do crime 

Art· 142. Não constituem injúria ou d"f 
• · • i · 

1 a mação punível· · 
1 
_a ofensa 1rrogada em Juízo na d' _ · 

d 
• tscussao da ca 

seu procura or; usa, pela parte ou por 

11 _a opinião desfavorá~el da crítica lit - · , . · - · erana art1st1ca 0 · ·t· 
quando mequ1voca a intenção de inJ'uri'ar 'd.f u c1ent1 1ca, salvo 

· · ·· . ou t amar· , 
Ili - 0 conceito desfavor.ável emitido p, or fu ' · · á . ' · f - ncion no público em · 
ção ou m ormaçao que preste no cumpriment d d ' , . aprecia-

~ , • .. 1. . . ... , , ,º e ever do of100. 
parágrafo umco. Nos casos dos n. 1 e 111 ~espond 1 · . - . 
difamação quem lhe dá pub,licidade. ' ' e pe ª m1una ou pela 

1 pi ' • . ~ • ' ~ • J ) """ ~} J' I i ~ •' ' j J j 

- . • ' .- . r .'."., ':. r. t; o ! ri o ( • 1) . • . ( [ ,';' . . ~ ~ 

considerações gerais ' ' • ' I .( ,· .', .; ri , '· ' , .. " . : " " 1 
, • • 1 • t • } • ~ , l ' ~ l. ' 1 • ' ' f ) l J , ' , , J • 

Há dissenso d~utrinar.~~ .com.r~la?.ão -~ ~at~~~zajurídic~ da presente previ-
são legislativa. Para Hungna (19,55, P-. 110)._ ri.ã~ $eria "uma càusa de exclusãO da 
ilicitude, mas sim da punibili~ade, 'ins'éulpida t por razõés · p~Ütico-criminais. Ou 
seja, 

0 
crime subsistiria; ~orém~ . ~~~epcio.nà!inente, < n~? ser~à apenado: Fragoso 

(1988, p. 237), todavia, em·pondeí'ada análise, leCió'navá que são causas de exclusão 
do crime, ou pela ausência do elemento sübjefrvo especial do tipo animus infaman
di, ou porque se exclui a antijuridicidàde da conduta; que passa à"serpermitida pelo 

' ' •/ . ··, . . . Direito. _, ,· , ·1;0 1 .. ; ,. nj. fJ r ' J ~ u · r-;.'H .J ,!. , ~· ·.; · . :'·n1 );1: 1 i'~ ·., 1 .. ·.,1 

Frise-se qué a restrição discipliiladá;no p~esent~ 'à~tigo rião s~. 'aplica ao delito 
de calúnia e sim apenas ao de difamação e ao de injúria. · ·r·: r ' · . t · 

Considerações nucleares '· ,' , n'' '- >. ,'.... - , 

A 
· . . . - · , ·h· d · idade J

0 

udiciária, a 
pnme1ra causa de exclusao prevista e a c ama a imun . 

q
u 1 b fi · . , d "não abarcando assim, por ª ene icia especificamente a parte e seu-procura or, ' 

exem 1 . , . d . . · t stemunha etc .. Escora-se na 
. P o, o magistrado, o serv.entuano a Justiça,, ª e N • hberd d d d d m declaraçoes - orais ou es-

a e e discussão da causa que .pode re . un ar e · b. d 
critas- · . · ' ' · · · · h . ofensivas quanto ao o ~eto 0 

impetuosas ou impensadas que ven am ª ser · ·d de não é 
Proces A _ , · · · . _ ' " · nifica que a ~~ll;m ª 
ab 1 

so. expressao '(' na discussa,0
1

, d~ Ç,~us~ ·, sig c. ' ' s pessoais prolatadas 
so uta . · · : J .. .. • " • . b " para 01ensa . . . . 

Pel 
• ou SeJa, não . se cuida. de .. ca~t~ 1 .r~~~~ · · ·m 0 0· biieto da demanda. 

as pa · 1 • • • • • • • • nexo co J . rtes e seus procuradores, devendo, sim, ~~rn • · ·· 1 ' .: · ' ' (, 1988 .. p, 23S). 
N ,, , , · · , · . ·'. · · ,, ·· ' · ado por Fragoso , · ' 

ent d_oronha (1998, p. 138), na esteira do asse:er 0 J'uiz _nas condições 
en la q "d úbhco - como des . ue a ofensa dirigida ao servi or P . b ada pela ·imunidade em 
cr1tas . . N estaria a are -

que , no mc1so 1 do artigo em foco nao do ·referida interpretaçao 
sta0 't d . d" . - representan 

anal . · 0 avia, . a lei não faz essa . is.unçaq, , . -d ·i . Og ' ·, p 1 l)\iU ,,, q 
1 

la in malam partem, vedada ~m, Direi~Q. .en~ ., í. l ,, , 
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• 1 • . . ~ 
~:· 

tad0 
1 comen 

Código pena l 42 cuida-se da opinião d 
424 . 00 art. esfa\r 

.d de descrita . tífica, salvo quando inequív ()t~v 
. uni a u c1en .b Oca a . ~I 

A segunda im. rtística o ssegurador da h erdade de e)( 'llteh 
. ária, ª rame ª , · , · Pres , '1' d dtica hter d 't mar. Reg balho literano, art1st1co ou e· sa

0 a e . . ou 1 a urn tra d l _ lentifi ' ~ 
- de inJunar , . quanto a . ção de ofen er, a go nao tã . lco ~ 

çao d {; vorave1s ersa 111ten 1 - o S!llJ.pi 
opiniões e~ a . na incontrov dúvida, impõe-se a so uçao rnais fa . es de 
encontram h'.111teDs wdo modo, na Vorave1 ao 

. ' ttca. e t . afenr na pra • . - d 
osto ofensor. ·me contra a honra a optnia,o esfavorável 

sup fi ura cn . fc - e"'' 
b, 11 não con 1g ciação ou m ormaçao que preste no '% Tam e1 , 1. ern apre 

1 
' cuni . 

vidor pub 1co, 142) Se por um ado, a regra co Pt1. tida por ser - . . o III do art. . . . ' . - . . , rretanie 
to de sua funçao (rncts , I'berdade de aprec1açao ~as h1poteses que ih n. men . nto a sua 1 . • .

1
. " . eç 

te ampara o servido: q~a 'fi autorização ampla para VI ~pend10 da honra alh ao 
ao s1gm ica . fc ·a eia afetas, por outro, 

11 
. 1. . que devem ser a en os no caso cone · 

. b, existem imites, .. . · . . reto. O 
Assim, aqm tam em . . d d se ~estringir aos estreitos limites do apre . 

t ' 1 emiti o eve c1ado 
conceito des avorave _ objeto da apreciação funcional. ' 
isto é, deve ter conexao quanto ao . , . '-- , . 

, . . r. sa irrogada em JUIZo, na d1scussao da causa, pela p Tanto ha limites na 01en . . . · , , . . . . · . ar. 
d . e na opinião desfavoravel emitida por funcionário públi te ou por seu procura or, . . . . . , . . , .. . . 

co, em apreciação~~ informaçã? qu~}?~:e.s~te_ ?? .c~n:pnme~ta,_ ~e. d~ver do oficio, 
que, de modo coe~ente, em have~do inJ~na ?~ difamaç.~o .. tambem responde 

pelo crime quem lhe dá publicidade,, conf~rm~ a pre~isã~ d9 parágrafo único 

do art. 142. De notar, entretanto, . que não fo.i razoável a . e~clµs,ão do inciso II por 

parte do legislador no citado parágrafo único. Alg~ém pode perfeitamente dar 

publicidade a uma crítica artística, científica ou literária inequivocamente ofensi

va, o que amplifica o vilipêndio, ao bemjurídi~o tutelado .. Mas, por falta de previ-
são legal, restará impune. , , , - , · 

4 ' • I .1 ! , ~ • (. 
1 

~ f f f,, Í I J 

Considerações finais 
.~ I •. .} t' • •, .. ' ~. ' O art. 142 do Código p l fi ·c. • 

d · ·, . . ena ixa causas de exclusão dos crimes de dIIamaçao e e InJuna. A divergência doutr , . . , . , . . d a· 
sistente 'no Br ·i mana quanto a sua.natureza JUnd1ca, am a P 

asi • parece decorrer d d d , · - · (1955 P· 
116) quanto ao tem D . e aço a a analise feita por Hungria '. 

ª· e toda form·a · , , , , . !.- • • • questao parece trazer rnuito d · fi ' mais que teoncos à 'd1sc1plma em . 
- s esa los prático r , • ' ~ ntua1s, 

em razao das paixões · u . · · · . s, na analise 'concreta de situaçoes P0 , 
tica · , · . q e envolvem 0 1· , · · . r" . · . 

/ 
· artis· 

· s e cientificas ou ' . _ .s Itig1os forenses as opiniões hteranas, 
Ern situações dúbia· a~ apr~c1aço_es feitas por ~ervid . ~ . ·: :. b. 1: em seus rnister6 
• r •. . r •• ,· s, no entant . h' . . .. ores pu 1cos . , 

, , . i o, a que , . , ' 
",, -;d wr, .. · ' " ' -> .. , . . ) se r.econhecer á excludente. · 

[ .) 1 Retrat . .. , : . >:J : 1 '. i •. , . > r i . ?-. .r, <' , , açao º)' ·•,,, , . , 
• I h ( . ' '• J ( ) , t .) ·' ( ~· r J; '•., f f h Í • • " il' 

Art. 143 a· . :·... '! •: ,) .. ') • . . 

• . • Querelad ,, . l't' l u: ... •: ')~ l <'··, " da 
calunra ou d o que ante d b 1rnente 

a difarnàção .' . s. a sentença, se retrata ca ª. 
, 'fica isento de Pena .. , ' .l • i·'.1 ., 1 Í · 

'1 

'º~ 
:~· 
resl 
(OJ 
de 

adl' ce 
ba 
cu 
tal 

:J 
:;: 
cj 
n, 

d 
d 



:avoráveJ e . 
~ t nu .. 
-Se no cu . nipn-
~ra corretam en-
eses que lhe ~ sa0 
la honra alheia 
.s~ . concreto. O 
·s do apreciado 

' 

:ausa, pela par

:::ionário públi

ever do oficio , 
1ém responde 
arágrafo único 

o inciso II por 

:eitamente dar 

Lmente ofensi
falta de previ-

'f . _, .,,, . 
... ) . . -

de. difamação 

ca, . ainda per

:gria (_1955, y· 
... ...,., . questao 'ª e.u ... 

-- p' .ontuaís, 
:oes . / 

', . arus-
:eranas_, . 
. . . . . teres. 
seus I111~ , , 1 

' . ' 
'J r 

. ' 

' \ \ 'I { • , 

• 1 ., - .. . 
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Luciano A 

nderson de Souza 425 

parágrafo único. Nos casos em q 
d·t - ·1· ue o querelad 

nia ou a 1 amaçao ut1 1zando-se de . o tenha praticado a 1• 
- · d . meios de ca u-

dar-se-a, se assim ese1ar o ofendido 1 comunicação a retrat -
f 

• pe os m • açao 
praticou a o ensa. esmos meios em que se 

1 

'd ações gerais 
cons1 er ' 

dendo ao regrame estabelecido no art 107 V Atell ' ' 1 do e, d. 

d
. ositivo traz uma causa expressa de ext'in - d, 0 

igo Penal, o pre-
1sp çao a pu 'hTd 

sente s crimes de calúnia e de difamação. A li .t ~ ni 1 1 ade aplicável 
nas ao mi açao a estes d d · 

~pe volvido, de cunho social, qual seja, a honra ob· . ecorre o inte-
resse en , . . . . . ,· ~et1va. 

'lli lj 

considerações nucleares . . 1 " . , . 

A retratação é uma causa de extinção da punibilidade, cons~stente no ato de 
desdizer-se, negando-se .cabalment~ º .fato delitivo ou desonroso imputado. Ela é 
admissível apenas nos cnmes de caluma e difamação porque estes atingem 0 con
ceito social do ofendido, que po_dt; s.e~ r,t;sgatad~ pela r~t~ata_çã~. Esta deve ser ca
bal, irrestrita· e (eita antes. da. s.enteP,ça, isentando de pena.' Se feita posteriormente, 
cuida-se de atenuante genéricà' (art: , 65 ~ II~.~- b', do CP):.',Nâ·o ~há fórmula sacramen
tal, mas se entende qu<.deve co~stà(por· ~iscr~~~1 • no· p~oçesso: P~d~ ser feita pelo 
querelado ou por seu procurador cóm poderes córistituídos.' , . 

• ' I •. ,) V •. ••. :.... •• ':. \ / 1 \ • .. • • 1 f {.,) 't L . .. · ( 4 • I J • • ..:·, "·~ ( f , 1 ,. , 

Pelo próprio teor da redação do art. 143, deve-se notar que a retratação feita 
por coautor não se comunica aos demais, visto que é de. caráte~ pessoal. ~liás, ª<? 
revés, na prática, poderá a retratação de um coautor sei sopesada' como elemento 
de convicção do julgador para a . condenação do comparsa· que não se retratou. 

Doutrina e jurispr~dêncfa 'dominantes ~ritendení"ser 'inéabível a pre~e~te 
causa de extinção da pi.iriibilidàde êrú hipóteses"de âção 'pênaJ públi~a condici~
nada (caso, e. g., da calúnia 'àu 'da difamação féit'â ·a funcionário público em r~za~ 
d r. ~ . .. . ·1· · .. ·d · · 1 vra "querelado no 
~sua~ .1llnçoes). Isso porque '<;> legislador ut1ii_zou~s·e· ,.ª ~~cª.i:u· , .i. • :· 1 ,,.· 

dispos1t1vo. < ,, , , :LJ fTl [ t ' ,J ~1.h,;,11 1 -1 !t.-
1

J 1 · 

R 
~ -. . - . ,-:. . .. , ... ''d. . tira~ o ~que foi dito~ e não de 

. etrataçao reitere-se' ·é o' ato de desdizer-se, e re , , -
s1mple ' , .. , . . . d ·. . . . ntra a· honra: E urna espec1e 

d 
smente negar que tenha;sido' pratica 0 cnme co ) C ·d se .de ato uni-

e arre a· . . . , .(1955 t ' 120 . Ul a-
lateral ~~n imento eficaz •. co~~oante :Hungna · . d:~- ue tem por escopo'buscar 
er independe de aceitaçao ·por parte do ofen?i ~DO 2011 p. 302) . .. ' 1 

• 

esguardar a verdade - interesse superior daJu~uça (:~ ' , 1 ' , · 1·, l 
.. . 1, .. , J l) t •• 

e '' ·, 1 ·1 ·1·1 ; ,) ( .:, '··" ·'. 1 . '1 1 "lll'" ~ 
O 

J / j 11 ) f !,L l < ; ' • , ) • •• L. 

nsidera ~ . , ;( .. , . . ~ n , ' , . Çoes finais ' í' , , 1 • 1 : 'J, l ; J 11 .. 1 • ' • ' ' ' r .. • r '' l' '" 
A. 

, - , • . . . d . d. gente que praticou ca uma 
retrat ~ , • , · d 'ti bilida e 0 ª i· " d ou difa ~ açao e causa de eJ{tinção a p ~i , . . desdizendo:-se.· Sua 1m1ta a 
lllaçao e · · · · · que foi dito, · i· d orre Utiliza ~ , postenor_mente; retirou o . ,. : . .. ·poderia sina 1zar, ec 

d 
Çao na , . ' . t , .. . . te dispositivo , - b t 

o fat pratica, apesar do que o presen . A sim não so nao o s a a 
o de . . . fc · t s penais. · s ' d 

ªçào · . que-o uistituto somente possui e ei 0 
. e de elemento e prova 

civ11 re , tamente serv 
paratoria correspondente, corno cer 
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[, 1 . , 

O gente escapa de uma condenação 
ra a . , d Pen. 1 ão nessa sea · lo de negar a autona o fato , , a ; Po 

rna condenaç d por exernp • ,__ . · , 
p:ra u _ rn a possibilida e, 143 urn parágrafo úriicó, estabel 
rern, nao te . do ao art. ·. , ecendo 

1 2015 foi acresci . ão perpetradas por meios de cornu . que 
Ern ' , . u difarnaç , . 

1 
nica , · 

h . , teses de calunia o ·rn deseje a vitima, pe os mesmos tneio Çao, a 
nas ipo , r caso assi d ºd d . s eni. 

- devera ocorre • . - estabelece me i a e proporcion· 
1
. que retrataçao ferida prev1sao . _ , . . , . a 1dad 

se raticou a ofensa. Re . 1 dor. A falta de mençao a 111.JUna ·se deve à i e na 
p - A d u bem o legis a 1 ) . , , i , r ; , , Illpossi 

retrataçao. 11 o - . fc ído tipo pena . . r ' J ( ' 

bilidade de retrataç·ao para re er ,, . , L 111r i::,' '), i ri1 . 
1 • 

d f rências alusões ou frases,"s~ 'inté'ré ·càlún'ia d'f 
Art 144. Se, e re e ' . d d" . ' i arna. 
_ • . . , . quem se julga ofendido po e pe 1r explicações em i·u· 

çao ou mJuria, . , . d . .. .. 1 • - . , • 1zo. 
A uele que se recusa a dá-las ou •. a cnteno o JUIZ, n~o ~s da satisfatórias 
q \ . r r ) .. r. \ , .. , 11 ,..... , ,/' ( ' 1 

responde pela ofensa.", · ·,_· .. ·., "'·. , ' 1 ~ "'"•"·' ·; 

t.r • {-.r_J '; ,,,j f.;J ' ) '11f _-:'t , ~>.>l11 ; ·) :;<.·-( C)'"I; :,_,'1' ·11 . .-r . l ,:: · 
• • .. • I" • 

. •, . ,, "• "') ';'•()',,.,. '( >t• ?· (. Considerações gerais :,·· -ri .. ;·~i:~r ': ., .. !J., r, 1 _· ~ · '· · ·.-.; (.
1

" '. ,, : • 

·o pedido de .. e~plicações c'rimi1_iais· ê i»?s.~í,~~1 - ~J.~rit~~: .<l.:a_ndubieclade da 
ofensa à honra alheia forma covarcle' dé atingimento" do' bem jurídico tutelado 

' .r ( . • . . • : t 

consoànte Fragoso {1988, p: '242). Diante de assertivas· C~Ín ~Üpl_ó ' sentido ou insi-
miações, ou.mesm:o de ~nte~-cionàli~ade ~ont~bve:rsa, ,~C?nfor_~~ ·s~ :ari~lisará infra, o 
possível ofendido pode interpelai ení juízo o p~ssÍvel ofensor. ' · ' '' ' · · 

._ ,•,·'(' •• ~ ,:\, 't · )''~: ,~ ••• ,,. ')<"\'· .. :-.- , ,, •" l'. ,, . ~ , ... ,- ~ )}J>' , \)1 1 ',1~: •>\.} :-.. ./1 l1 f t~· ' 

Con.sideraçÕe; nucle~res ·"_. ·,i .: '.'"/ .·:;. r:11;· ,!J ·<:r: >.<rr:u ·.»· º )~ ri:.:r, .•) r· 
· .,j • i(; 11 · · r ( ) j ·\ (,, -~ , , j"JJ. f) /1 '1f}\; ~ F"'J~ · ( 1 

_O. art. 144 do Código Penal estabelece. . ~ma regra .proc~ssual diretamente 

relacwna~a com 0 assunto tratad~ no pr.esente .capítulo. Por vezes~ frases dúbias são 
lançadas, verbalmente ou p · · . · . · : . " :, , N • • 

.(1955, p. i21-122 considera~r escrito, c~m, ,~ntu1t<?, ~r~~1~0~_0 '.~~ ~~~· Hungn: 
t , d e. ·-.- · ) · · ª que ª equ1voc1dade poderia dizer respeito ao con eu o o1ens1vo ou a seu desti t , . . . . . . ' , , .. . 
milar frases ine , na ano. Ma~, segundo compreendemos, de modo si-

' quivocas podem ser 1 d . . " . . .. 
A · d ança as com mtmto controverso. { 

, . ss1m, ,se e referências, alusõ . . : d duzir, 
calunia, difamação ou · . , . es ou . fr;ise~, s~ Infere, ou seja, se pode e 
. , ·IllJuna quem se . 1 fc . 1· ões ern 
Juizo. Cuida-se da pre · - d' JU ga o endido pode pedir exp 1caç . 
b·1·d . v1sao o ped. d d . . . oss1-

i 1 ade simultânea de 1 1 0 e explicações criminais · que tem ª P 
. sa vaguarda ·. h · ·• 'tar uJll 

processo criminal para r ª onra p9ssivelmente atingida e de evi o autor d . . · · 
Sem dúvida o dº as assertivas dúbias. . > : . • i ' , 

paratória e f; 1 ' . pe ido de explica ~ · . dida pre-
acu tativa ao ofe · çoes cnmmais consiste em urna me ·o 

em caso de a ~ recunento d . entaÇª 
e~~olv'd çao penal pública cond· . e que~xa-crime ou mesmo de repres dos os 

I os, a qual 1 tcionada E d" ·a a to 
f~rmalist;t e e . ' r amentave!mente . , ·. .~ma . ~~did~ de pru enc1 . so ver. 
. I . . q~1vocado por dout . ', ' t~m sido Interpretada de modo, a n;os 
, .1 ., sso porqu , . " fina e JUri d" , 
d 1. e e comum · ·. · spru encia·ao longo dos ano~. · " ·Jo e . exp Icações a compre ~ . . . ' . .. . . . . . . ed1 

quando · ensao qu . ·i·d de do P as frases s~ e sustenta a.inv1ab1 1 a utros, 
ª0 supost (d tre ·o amente inequívocas en 

A"íb•j 
v-oca ·P1 
taªº P 

opºr] 
a d' ·oca.ri t , 
1
clara1 
vidos ::i 

1 
corn re 

sores 1 
O forj 
apenai 

obrig~ 
Não 1 
dada, 

te in~ 
forne~ 
pela o 

au_sên1 
cnme 

omissj 
to de 

expli~ 
núncil 
243). 

rec~b1 
Consij 

~~s ~·,1 
Preta~ 
dubiel 
tinat~ 
cantrl 

~ 
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no, Mirabete, Costa Júnior e Bitenco )132 'b 1 J3rU . , .r, urt . Ora 
Afll a d ser dita sem o animus inJamandi, o que P d . ' mesmo a frase inequí-

po e 1 · - . . . o ena ser es l . vaca .d de exp icaçoes cnmma1s. Assim p e arec1do na respos-
edl o . ' or exemplo o 

raªº P .d de de explicar e de eventualment d ' suposto ofensor teria 
rtu111 a . . . e emonstrar . 

3 oPº. ~ tendo intmto de viltpendiar a honra d . , que agm com animus 
d1 nao . e ninguem e 

/ocatl ' desculpar-se. Com Isso, evitar-se-iam • ao mesmo tempo, 
· 11ente processos de , . 
darai s por rancores num Judiciário enorm snecessanos e mo-
vidos apena . emente assoberbado. 

1., não se pode deixar de observar que a m · 1 , . 
A ias, a1or to eranc1a e ílex1·b·1·d d ' . - d p dºd d r - 1 1 a e 

coill relação a ace1taç~o e e i o~ e e:p icaçoes criminais possibilitaria aos ofen-

de fato 0 oferecimento de retrataçoes, também se evit d fi 
sares . . an o uturos processos. 
Qfonnalismo OU simp~es_ d~SeJO ; de rechaço :de labor imediato por parte de alguns 

as o-era mais conflituosidade futura. , . apen ::i · . . J , , 

De qualquer modo, frise-se que o pedido de explicações criminais não é 
obrigatório, sendo apenas uma chance de evitar batalhas processuais subsequentes. 

Não compete ao magistrado ~ form~laç:ã~ 1 d~., ~ualquer juízo quanto à resposta 
dada, de interesse exclusivo do peticionárjo. -. ·, , , . : _ 

.• : ' 1 1 ·'>(\,.!t~ ,,},_!(/J/J; / 

Por fim, pode-se not;ir que a fras.e·final ·do artigo em análise é absolutamen

te infeliz e pode gerar equívocos. O legisla~or ~stabe~eceu que quem se recusa a 
fornecer explicações ou, a critério do juiz, ;não ,as dá: satisfatoriamente responde 
pela ofensa. O silêncio legislativo teria, sido . inelhbr. A frase não significa que a 
ausência de resposta ou a resposta mal dada levam ipso facto, à responsabilização pelo 
crime contra a honra; como poderia parecer: Estabelece~se, tão somente, que a 

omissão do requerido, ou seu _esclarecimento qialfeito,:possibilitam o oferecimen

to de uma acusação. E _ o j~iz referido no ~rtigo não ~ o que .<?ficia no pedido de 
e~plicações, mas ~im 0 competente p~ra; processamento ·da queixa-.crime ou de

~uncia, (nesse sentido, ~- g., HUNGRIA, 1955, p. 12~, e :RA~OSO, 19~8, P· 
43). E este quem avalia se o requerido esclareceu a situaçao, evitando, assim, 0 

recebi 
menta da acusação. ..":. ~r~·}í ;i( · "·''·. 

Consideraçõ t· . , .... '"~::' r1"'<(:, ,·1 ·.H:-'1:·:, ~;·: "f{' :.'.'L 
es ma1s ,1-. '., r·· ,r1. ··~·ili '•')·.:·.,~f, j<)f.1 '·' •• • • fcl. 

O d. i 1• •• • ' · ·" · - • 'd'ca das mais e 1-1sp · · · onstruçao JUrI i ze os1t1vo em destaque·não possm·um:i e . . d" · · t _ 
se, Por via d " . d da doutrina e JUnspru enc1a m er 

Pretaç· e consequenc1a, vem receben ° . bºl"d de Isso porque a 
oes bast fc . sua aplica 1 1 a . -

dubied d ante ormalistas, que r~.stnngem . · , d fc nsivo ou;o seu des-
. a e da e. conteu o 0 e · · · · 

t1nata' . 01ensa pode não envolver apenas -~ · d 1 'dar que os crimes rio · . · · _ d n o o v1 · 
contra ah, lllas também a intenção do. agente,, nao se pdo e. 1 · 11 • • , , '· u" ' 

Q . . • • 1. 0 tipo. i' ( ! ;') (I). 1
' ' ' '' 

nra possuem elemento subjetivo especia ', , . . : / .. i•1 ·,,,. , : 
, ;, , , >·r 1 1t 11 11 J . · 1- . 

' ' ' l' ( ; , 'Jl .• l ( ! ( ') 
\ 1 \ ·_, ' ,J .. ( l f. ) j\' ) , 11 -. f 1 ) 1 

• • '/ '.' º) l / ()( • 

Na . ·, , , ,._:, ... r-~:1> r' 1, ,· '. 1 iJ <'' · · ;r:·..icSP861227e]TACrSP 
JUr1sp d' . , RT 534/377, n r . 

971287 ru enc1a,e.g:,RT488/316,RT519/402, r l; :' . . c1 .11<!'"' ,., í 

' ·' 

,·. 
·' . 
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P
ulula às escâncaras· o inte 

. inalrnente, , . . resse s . 
. olítico-crilll desnecessanos, por meio do ofere . Qc1a1 

Adewa1s, p acessos d , 1 Clnte t .d 1l1 evitar pr .d s por parte o poss1ve ofensor p llt\l ~. 
olv1 os e s devi o . · or fi -t 

dos env_ esclarecilllento ...,a restritiva, a .interpretação mais b lllJ.,~. 
taçoes ou . d de nor... a r -t 

retra owo não se cu1 a . irn recomendada. ' i i , , angtn~ 
notar que, e d d was, isto s ' -o é ve a a, • , 
não apenas na . vistos neste Capitulo somente se proced 

Nos crimes pre 140· § 2º d . e llled· Art. 145. d no caso do art. , -, a violência 1an. 
te queixa, salvo quan o, '. ',•, >'1 resu\ta1,. 

são corporal. , . . . , - d 
• . P ede-se mediante requ1s1çao o Ministro d . 

Parágrafo ~"'.'º·1 d~~aput do art. 141 deste Código, e medíante ~JustiQ, 
no caso do inciso . . , d . Pre5'n 

f d
.d no caso do inciso li o mesmo artigo, bem co · 

tação do o en 1 o, .d. , "· .. ,,, , , , rnon0 

d § 3Q do art. 140 deste Co igo. . caso o . r • .. • < , i e 1 r r ) . f 4:- !Ir I "', l • i , J,.j) l f 

.J .) i 

,, • ..,'. •)"'H[ L f'J 'Jf r,t " /;0-''1 

Considerações gerais . · '1 
• ,'; " 

1 
'". ll • ) . - '. >. . • • . 

O d
. s"tivo ·ostentá cunho processual, disc1plmando as formas d 

presente ispo 1 . . . . . , . . e 
provocação da persecução penal nos cnmes contra a honra. O esta~~lec1do harmo. 
niza-se ·com.o regrame geral previsto nos arts. ·100 .a· .. 106 do Cod1go Penal, que 

fixa os modos de invocar a prestação jurisdicional na seara criminal. Dessa manei

ra, classifica-se a ação penal em pública. (incondicionada ou condicionada) ou pri
vada (exclusivamente oú subsidiária). ' No primeiro caso, em. regra, o ·Estado é que 

promove a ação penal, ", por meio da atuáção. ·do Ministério Público. Na segunda 

hipótese, o particular, excepcionalmente, assume essa tarefa: .. L 1orl ,_ ,-, ) 

O ' legislador lev~u' ein consideração, nó 'a~t. -145, o inte~esse da vítima em 

face do delito, pois, no caso em anális·e, no ge~al, 0 fato ilícito interessa muito mais 

à su~ pessoa qu~. à socieda1~,e. Ademais, de ver que 0 bem jurídico em jogo é dis-
pon1vel. \ ·1 . • ' ' - r '· · · ,• . ., , \ '/ 

. (\ 
li' ' \ : . ) J: 1 ._ .. , ( 

Considerações nucleares .t !.(" ,./. ·'o: · 

Contrariamente à siste , · jmes 
contra a honra - ma~ica comum, a regra geral é a de que, nos cr. 

• a açao penal se1a d l . . . gu1nte, 
deverá haver 

0 
ofc . ".) e exc us1va iniciativa privada. Por conse . 

erec1mento d . . . 1 rna1or 
parte das situações . ª queixa-cnme, dentro do prazo lega• na 

• 1 ' l ( ,f f;) J 1 1 I • 

As hipóteses difc · " ' J ) ,., ' ,: · ·' • ·; '. t 
14 . erenc1adas rest . . . - , , . , ' .. o do ar . 

5. A primeira exceç- am apontadas no caput e paragrafo unIC le-
- ao ocorre qua d . . , , Zº) esulta 

sao corporal grave ou·g , . . n o, na 1I1Juria real (art. 140, § - • r di· 
cion d M . rav1ss1ma ca , . , bl. incon 

a a. Ulto embora o d . . ' . so em que a ação penal será pu ica l'' de 
notar que d . . , ispos1t1vo · refi . . · - rpora ' , . se a 111Juria real 

1 
ira-se simplesmente a "lesao co ,,3\ 

publ · resu tar 1 - #o pe1

• 

ica incondicionada p . esao corporal leve não poderá ser a aça d de 
repres t - ' ois o art 88 ' ·da e 
int en aç~o para lesões corp .. 1 da Lei n. 9.099/95 fixou a necess1 · ull1ª 

erpretaçao sistemátic~. orais eves (art. 129, caput), devendo have~ aqui 
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, . ,.,.,a exceção ocorre em crimes A proXli,. , . contra a h 
da Republica ou contra chefe de onra praticados contra 0 ·Jente - . governo estran . 

prest Ivido, nao se esperaria que tais ma d , . geiro. Pelo interesse 
!
. o envo - n atanos nece . 

P
ób 1c . e Por essa razao, nestes casos a aç- , , . ssitassem aduzir uma 

· a cnl11 · . ' ao e publica c d' · 
q~e1~ - Ministro da Justiça. on ic1onada à requi-
. ~o do . , , 

stí• . d em nome do interesse público envol 'd , , . 
A1l1 a, v1 o, e pubh d' . 

a
-
0 

do ofendido a ação penal por crim ca con 1c1onada à 
5entaÇ es contra a ho 

repre servidor público em razão de suas funções. Find d nra pe.rpetr.ados 
011tra 0 . l S, 1 71 d ' an o com antiga d1ver-
c. . ·urisprudenc1a ' a umu a 4 o Supremo Tribunal F d 1 b genc1aJ . . .d d . e era esta elece que: 
.E, o11corrente a leg1t11111 a e do ofendido, mediante queixa e d M' . , . " e , _ . , o imsteno 
público, condicionada. a rep~es~~~aç·ao do ofendido~ ' para a ação penal por crime 
ontra a honra de serv1~or pubh~o ,em r~zão ~o exercício de suas funções". 

( • • • • ., } . J ( I • ( ' 

Por fim, em hipótese acre_~~id~ por modificação legislativa trazida pela Lei n. 

!2.033/2009, também é pública condicionada à representação do ofendido a ação 
penal por crime de irtjúria discriminatória; · comumente chamada de injúria "ra

cial" (art. 140, § 3~). A gravidade dessa conduta preconceituosa, verdadeiro crime 
de ódio, interessa também: ao 'Poder públié.6, que deve assegurar o pluralismo e a 

itrualdade dos cidadãos nmn · Estadb t~e·m~~rá'.ti~? de Direito. · 
ti - ~ '' J"[ I l" 'l.J' J (/''' '·-' ,,, .~1.J~ .. "' ·' ' _.., \ - -~ 1 1 

.:t' )~-~: )f: f..!1 ·J:;._,ü ... r • >~ 1,:}~_ 1/! .. ' 1, -

Considerações finais , ; , ''.J 1 .. . ~ir:: ;.; ·. 1 "~ :-. 1 ·" e. " ·,j ... 

Excepcionando a reg~a . géral '. do ·código •Penal, seg~ndo a qual a ação penal 

é, a princípio, sempre pública incondicionada, os crimes contra a honra, no pre

sente dispositivo disciplinados em termos processuais penais, ·em geral são de ex

clusiva iniciativa privada. Ou seja, em ~egra; são ajuiz_ado~. J;Ilediante queix~-crime. 
As exceções a isso decorrem da gravidade. do~ fatos .ou. da natureza do interesse 

envolvido. "·; ., . í i!. J'.i ·: Y',., ... ~, f, · ~. L.:\:;. 
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Dos crimes contra a lib~~~~de ~e~~o~I , , ~ 
' ) ) 
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Constrangiment~ ilegal' i I ' , ~ r ;· ' d• ; l ' l 'l '·, ·~ f' i I , " 'í 1 ·d·e' 
. , , ,. .. . ll ·' . r ºfl.' . < violência ou grave. ~meaça, ou . -

Art. 146. Constranger alguém, mediante io a capacidade de res1s-
Pois de lhe haver reduzido, por: qualquer out;o meo ~~e ela não manda: 
tência, a' não fazer o que a lei pe~~it~, 9u ª azer lt . . . , : 

• • • • • 1 • ( ) ano ou mu a . . 
Pena - detenção; d~ 3 (três) meses ª 1 um ' 
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